
             
            PREFEITURA DE GUARULHOS 

SECRETARIA DE GESTÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº. 32/2024-SGE01 
 

          A Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público para os cargos de: Médicos (diversas 
especialidades), aberto através do Edital nº. 10/2024-SGE01, no uso de suas atribuições legais, por meio das 
informações transmitidas pelo IBAM,                                                                                      
 
 

                                                                         TORNA PÚBLICA 

 

A retificação do Edital de Abertura N°. 10/2024-SGE01, para informar a prorrogação das inscrições e o prazo final para 

pagamento do boleto, conforme os itens abaixo: 

 

1) Onde se lê: 

(...) 

“2.5.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela internet, no período de 31 de outubro a 06 de dezembro de 
2024. 
(...) 

 

Leia-se:  

(...) 

“2.5.1. As inscrições serão prorrogadas e deverão ser realizadas exclusivamente pela internet até o dia 13 de dezembro 

de 2024.” 

(...) 

 

2) Onde se lê: 

(...) 

“3.6. O(a) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção indeferido, caso deseje participar do Concurso Público, deverá 

acessar a “área do(a) candidato(a)” do Concurso Público 10/2024 no site do IBAM e imprimir o boleto do valor 

correspondente à inscrição para quitação até o dia 09 de dezembro de 2024.” 

(...) 

 

Leia-se: 

(...) 

“3.6. O(a) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção indeferido, caso deseje participar do Concurso Público, deverá 

acessar a “área do(a) candidato(a)” do Concurso Público 10/2024 no site do IBAM e imprimir o boleto do valor 

correspondente à inscrição para quitação até o dia 16 de dezembro de 2024.” 

(...) 

 

3) Onde se lê: 

(...) 

“5.1. Para inscrever-se via Internet, do dia 31 de outubro a 06 de dezembro de 2024, o(a) candidato(a) deverá acessar o 
endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao 
Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:” 
(...) 

“5.2. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 1.1 será utilizado o boleto bancário gerado no ato 

da inscrição que deverá ser quitado até o dia 09/12/2024, respeitado o horário bancário.” 

(...) 

“5.2.4. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 09/12/2024, caso contrário, a inscrição do(a) 

candidato(a) não será efetivada.” 

(...) 

 

http://www.ibamsp-concursos.org.br/


“5.2.9. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o estabelecido neste edital e 

as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 09/12/2024 ou de forma diferente às 

estabelecidas neste Capítulo.” 

(...) 

 

Leia -se: 

(...) 

“5.1. Para inscrever-se via Internet, até o dia 13 de dezembro de 2024, o(a) candidato(a) deverá acessar o endereço 
eletrônico www.novo.ibamsp-concursos.org.br durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao 
Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:” 
(...) 

“5.2. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 1.1 será utilizado o boleto bancário gerado no ato 

da inscrição que deverá ser quitado até o dia 16/12/2024, respeitado o horário bancário.” 

(...) 

“5.2.4. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 16/12/2024, caso contrário, a inscrição do(a) 

candidato(a) não será efetivada.” 

(...) 

“5.2.9. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o estabelecido neste edital e 

as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 16/12/2024 ou de forma diferente às 

estabelecidas neste Capítulo.” 

(...) 

 

Os demais itens do Edital permanecem inalterados. 
 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital. 

 

Guarulhos, em 06 de dezembro de 2024. 

 

Bruna Regina Teixeira Ribeiro 
Presidente da Comissão 

http://www.novo.ibamsp-concursos.org.br/


            PREFEITURA DE GUARULHOS 
SECRETARIA DE GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº. 31/2024-SGE01 
 

          A Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público para os cargos de: Médicos (diversas 
especialidades), aberto através do Edital nº. 10/2024–SGE01, no uso de suas atribuições legais, por meio das 
informações transmitidas pelo IBAM,                                            
 

                                                                         TORNA PÚBLICO 

 Onde se lê: 

 

EDITAL DE ABERTURA Nº. 10/2024-SGE01 

(...) 

ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS 

(...) 
 
Médico(a) Veterinário 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 

Lei Federal nº 9.605/98 – Lei de Crimes contra o Meio Ambiente. Instrução Normativa IBAMA nº 004 de 04 de 
Março de 2002. Instrução Normativa IBAMA nº 169 de 20 de fevereiro de 2008. Instrução Normativa IBAMA 
179 de 25 de junho de 2008. Resolução SMA 73 de 02 de novembro de 2008 – Licenciamento Ambiental 
Fauna Silvestre. Portaria IBAMA nº 1.522 de 19 de dezembro de 1989 – Fauna Brasileira Ameaçada de 
Extinção. Lei Municipal nº 7.839/20 – Código de Proteção e Bem-Estar Animal. 
 
(...) 

 
Leia-se: 
 

EDITAL DE ABERTURA Nº. 10/2024-SGE01 

(...) 
 

ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS 

 
(...) 
 
Médico(a) Veterinário 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 

Lei Federal nº 9.605/98 – Lei de Crimes contra o Meio Ambiente. Instrução Normativa IBAMA nº 004 de 04 de 
Março de 2002. Instrução Normativa IBAMA nº 7, de 30 de abril de 2015 e alterações posteriores. Resolução 
SMA 73 de 02 de outubro de 2008 – Licenciamento Ambiental Fauna Silvestre. Portaria MMA 148 de 07 de 
junho de 2022 – Atualização da Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de Extinção – e alterações 
posteriores. Lei Municipal nº 7.839/20 – Código de Proteção e Bem-Estar Animal. 

(...) 
Os demais itens do Edital permanecem inalterados. 
 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital. 

 

Guarulhos, em 22 de novembro de 2024. 

 
Bruna Regina Teixeira Ribeiro 

Presidente da Comissão 



PREFEITURA DE GUARULHOS 
SECRETARIA DE GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 

EDITAL DE ABERTURA N°. 10/2024-SGE01 

 
O Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no artigo 1º, inciso II, do 
Decreto n° 21.310/2001, faz saber que fará realizar Concurso Público, regido de acordo com as presentes 
Instruções Especiais e seus Anexos, sob organização e aplicação do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM, para preenchimento de vagas dos cargos públicos constantes da Tabela adiante, da 
Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo com Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Orgânica do Município 
de Guarulhos, Leis Municipais nºs. 1429/68, 4.772/1996, 6.289/2007, 6.938/2011, 7.007/2012,  7.550/2017, 
7.700/2019, 7.762/2019, 7.880/2020, Decretos Federais n°s 3.298/1999 e 9.508/2018, Decretos Municipais 
n.°s 15.214/1989, 23.704/2006, 25.064/2008, 29.086/2011, 30.607/2013 e 35.658/2019, obedecidas as 
normas deste Edital e autorização contida no Processo nº 1111.2024/0010467-4.  

  
Este Concurso Público será regido pelas instruções especiais que fazem parte deste Edital. 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os números dos concursos, os cargos públicos, seus respectivos códigos, o total de vagas, as vagas 
para ampla concorrência, as vagas para candidatos(as) com deficiência, a escolaridade, as 
exigências, a carga horária semanal, o salário e o valor da taxa de inscrição, estão estabelecidos na 
tabela que consta adiante: 

 
Nº. do 

Concurso 
Cargos 

Públicos 
 

Total 
de 

Vagas 

Vagas para 
ampla  

concorrência 

Vagas para 
pessoas com 

deficiência 

Escolaridade /  
Exigências / 

Carga Horária  
Semanal 

Salário 

(R$) 

Taxa de 

Inscrição 

(R$) 

 
2694 

MÉDICO(A) 
 AMBULATORIAL 

01 01 -- 

Superior em Medicina 
e registro no 
respectivo conselho 
profissional do Estado 
de São Paulo/20 
horas semanais. 

 

 

6.828,17 

 

 

120,00 

2695 
MÉDICO(A)  

ALERGOLOGISTA E 
IMUNOLOGISTA 

01 01 -- 

Superior em medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Alergia e Imunologia e 
registro no respectivo 
conselho profissional 
no Estado de São 
Paulo /20 horas 
semanais. 

 

 

6.828,17 

 

 

120,00 

2696 
MÉDICO (A)  

CARDIOLOGISTA 
01 01 -- 

Superior em Medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Cardiologia e registro 
no respectivo 
conselho profissional 
do Estado de São 
Paulo / 20 horas 
semanais. 

 

 

6.828,17 

 

 

120,00 
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2697 

MÉDICO(A)  

COLOPROCTOLO- 

GISTA 

01 01 -- 

Superior em medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Coloproctologia e 
registro no respectivo 
conselho profissional 
no Estado de São 
Paulo/ 20 horas 
semanais. 

 

 

6.828,17 

 

 

120,00 

2698 
MÉDICO(A)  

ENDOCRINOLOGISTA 
01 01 -- 

Superior em medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Endocrinologia e 
Metabologia e registro 
no respectivo 
conselho profissional 
no Estado de São 
Paulo/ 20 horas 
semanais. 

 

 

6.828,17 

 

 

120,00 

2699 
MÉDICO(A)  

FISIATRA 
01 01 -- 

Superior em medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Medicina Física e 
Reabilitação e registro 
no respectivo 
conselho profissional 
no Estado de São 
Paulo/ 20 horas 
semanais. 

 

 

6.828,17 

 

 

120,00 

2700 

MÉDICO(A)  

GASTROENTEROLO- 

GISTA 

01 01 -- 

Superior em Medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Gastroenterologia e 
registro no respectivo 
conselho profissional 
do Estado de São 
Paulo / 20 horas 
semanais. 

 

 

 

6.828,17 

 

 

 

120,00 

2701 

MÉDICO(A)  

GASTROENTERO-

LOGISTA 

PEDIÁTRICO 

01 01 -- 

Superior em medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída em 
Gastroenterologia ou 
Pediatria, com 
certificação em 
Gastroenterologia 
Pediátrica e registro 
no respectivo 
conselho profissional 
do Estado de São 
Paulo/ 20 horas 
semanais. 

 

 

 

6.828,17 

 

 

 

120,00 

2702 
MÉDICO(A) 

GERIATRA 
01 01 -- 

Superior em medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Geriatria e registro no 
respectivo conselho 
profissional no Estado 
de São Paulo/ 20 
horas semanais. 

 

 

 

6.828,17 

 

 

 

120,00 
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2703 

MÉDICO(A)  

GINECOLOGISTA E  

OBSTETRA 

AMBULATORIAL 

01 01 -- 

Superior em Medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Ginecologia e 
Obstetrícia e registro 
no respectivo 
conselho profissional 
do Estado de São 
Paulo / 20 horas 
semanais. 

 

 

6.828,17 

 

 

120,00 

2704 
MÉDICO(A)  

HOMEOPATA 
01 01 -- 

Superior em medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Homeopatia e registro 
no respectivo 
conselho profissional 
no Estado de São 
Paulo / 20 horas 
semanais. 

 

 

6.828,17 

 

 

120,00 

2705 
MÉDICO(A)  

   INFECTOLOGISTA 
01 01 -- 

Superior em medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Infectologia e registro 
no respectivo 
conselho profissional 
no Estado de São 
Paulo/ 20 horas 
semanais. 

 

 

6.828,17 

 

 

120,00 

2706 
MÉDICO(A)  

   NEFROLOGISTA 
01 01 -- 

Superior em medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Nefrologia e registro 
no respectivo 
conselho profissional 
no Estado de São 
Paulo/ 20 horas 
semanais. 

 

 

6.828,17 

 

 

120,00 

 
 

2707 

MÉDICO (A)  

NEUROLOGISTA 
01 01 -- 

Superior em 
Medicina, título de 
especialista ou 
residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Neurologia e registro 
no respectivo 
Conselho 
Profissional no 
Estado de São 
Paulo / 20 horas 
semanais 
 

 

 

 

 

6.828,17 

 

 

 

 

120,00 

2708 

MÉDICO(A)  

NEUROLOGISTA 

 PEDIÁTRICO 

01 01 -- 

Superior em Medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída em 
Neurologia ou 
Pediatria, certificação 
em Neurologia 
Pediátrica e registro 
no respectivo 
conselho profissional 
do Estado de São 
Paulo / 20 horas 
semanais. 

 

 

 

 

6.828,17 

 

 

 

 

120,00 
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2709 
MÉDICO (A)  

OFTALMOLOGISTA 
01 01 -- 

Superior em medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Oftalmologia e registro 
no respectivo 
conselho profissional 
no Estado de São 
Paulo/ 20 horas 
semanais. 

 

 

6.828,17 

 

 

120,00 

2710 

MÉDICO(A)  

ORTOPEDISTA E 

TRAUMATOLOGISTA 

URGÊNCIA E  

EMERGÊNCIA 

01 01 -- 

Superior em Medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Ortopedia e 
Traumatologia e 
registro no respectivo 
conselho profissional 
no Estado de São 
Paulo / 24 horas 
semanais. 

 

 

 

8.193,81 

 

 

 

120,00 

2711 
MÉDICO(A) 

 PATOLOGISTA 
05 04 01 

Superior em medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Patologia e registro no 
respectivo conselho 
profissional no Estado 
de São Paulo/ 24 
horas  
semanais. 

 

 

 

8.193,81 

 

 

 

120,00 

2712 
MÉDICO(A) PEDIATRA  

AMBULATORIAL 
01 01 -- 

Superior em Medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Pediatria e registro no 
respectivo conselho 
profissional do Estado 
de São Paulo / 20 
horas semanais 

 

 

 

6.828,17 

 

 

 

120,00 

2713 

MÉDICO(A) PEDIATRA 

 URGÊNCIA E 

 EMERGÊNCIA 

01 01 -- 

Superior em Medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Pediatria e registro no 
respectivo conselho 
profissional do Estado 
de São Paulo / 24 
horas semanais. 

 

 

 

8.193,81 

 

 

 

120,00 

2714 
MÉDICO(A) 

 PNEUMOLOGISTA 
01 01 -- 

Superior em Medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Pneumologia e 
registro no respectivo 
conselho profissional 
do Estado de São 
Paulo / 20 horas 
semanais. 

 

 

 

6.828,17 

 

 

 

120,00 
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2715 

MÉDICO(A)  

PNEUMOLOGISTA 

PEDIÁTRICO 

 

01 01 -- 

Superior em Medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída em 
Pneumologia ou 
Pediatria, certificação 
em Pneumologia 
Pediátrica e registro 
no respectivo 
conselho profissional 
do Estado de São 
Paulo/ 20 horas 
semanais. 
 

 

 

 

 

 

 

 

6.828,17 

 

 

 

 

 

 

 

120,00 

2716 

MÉDICO(A)  

PSIQUIATRA  

AMBULATORIAL 

 

01 01 -- 

Superior em medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Psiquiatria e registro 
no respectivo 
conselho profissional 
no Estado de São 
Paulo/ 20 horas 
semanais. 
 

 

 

 

6.828,17 

 

 

 

120,00 

2717 

MÉDICO(A)  

PSIQUIATRA  

PEDIÁTRICO 

01 01 -- 

Superior em Medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída em 
Psiquiatria ou 
Pediatria, certificação 
em Psiquiatria da 
Infância e 
Adolescência e 
registro no respectivo 
conselho profissional 
do Estado de São 
Paulo/ 20 horas  
semanais. 

 

 

 

 

6.828,17 

 

 

 

 

120,00 

2718 

MÉDICO(A) 

 RADIOLOGISTA E 

DIAGNÓSTICO  

POR IMAGEM 

01 01 -- 

Superior em medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Radiologia e 
Diagnóstico por 
Imagem e registro no 
respectivo conselho 
profissional no Estado 
de São Paulo/ 20 
horas semanais. 

 

 

 

6.828,17 

 

 

 

120,00 

2719 
MÉDICO(A) 

 REUMATOLOGISTA 
01 01 -- 

Superior em medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Reumatologia e 
registro no respectivo 
conselho profissional 
no Estado de São 
Paulo/ 20 horas 
semanais. 

 

 

 

6.828,17 

 

 

 

120,00 

2720 
MÉDICO(A) 

 UROLOGISTA 
01 01 -- 

Superior em medicina, 
título de especialista 
ou residência médica 
concluída na 
especialidade de 
Urologia e registro no 
respectivo conselho 
profissional no Estado 
de São Paulo/ 20 
horas semanais. 

 

 

 

6.828,17 

 

 

 

120,00 
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2721 
MÉDICO(A) 

 VETERINÁRIO(A) 
01 01 -- 

Ensino Superior 
Completo em 
Medicina Veterinária e 
respectivo registro no 
Conselho de Classe/ 
20 horas semanais. 

 

 

 

5.282,56 

 

 

 

120,00 

 
1.2. A descrição sumária das atribuições dos cargos públicos listados na Tabela do item 1.1 constam no 

Anexo I deste Edital. 

1.3. O Concurso se destina a selecionar candidatos(as) para preenchimento dos cargos públicos pelo 

regime do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos. 

1.4. Os salários mencionados no item 1.1. deste Edital referem-se ao mês de outubro/2024 e serão 

reajustados de acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos salários dos 

servidores públicos municipais da mesma categoria. 

1.5. De acordo com a necessidade e conveniência da Administração, a carga horária do cargo poderá ser 

estendida e/ou realizada em regimes de plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados, com 

a equivalente retribuição pecuniária e gratificação de dedicação integral. 

1.6. Os cargos com carga horária de 20 a 24 horas semanais poderão ter sua carga horária estendida a 

critério da Administração, com anuência do(a) servidor(a), fazendo jus à Gratificação de Dedicação 

Integral, prevista no art. 31 da Lei Municipal nº 6.280/2011. 

1.7. Os servidores integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura de Guarulhos, lotados na Secretaria de 

Saúde, tem por responsabilidade participar ativamente da formação de recursos humanos da área da 

saúde, conforme prevê a Constituição Federal de 1988, a qual estabelece a constituição do SUS no 

Título VIII, Capítulo II, Seção II Da Saúde, art. 200, inciso III, e na Lei Orgânica da Saúde nº 8080 de 

1990, em seu artigo 6º, inciso III. 

1.8. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o Decreto Municipal n° 29.086, de 21 de julho de 2.011, 

será fornecido para custear unicamente despesas com o percurso dos(as) servidores(as) que tenham 

a necessidade de utilização do transporte público para o deslocamento de sua residência ao trabalho 

e para o retorno ao final da jornada. O benefício será fornecido também para os residentes em 

municípios limítrofes à cidade de Guarulhos e para os municípios integrantes da Região Metropolitana 

de São Paulo/SP. 

1.9. O Auxílio-Alimentação será fornecido mediante solicitação do(a) servidor(a), respeitado o prazo 

necessário para a operacionalização do pedido e, por caracterizar-se como benefício utilizado para a 

alimentação diária do(a) servidor(a), não será fornecido para períodos retroativos à data da concessão. 

O Auxílio-Alimentação a ser concedido aos(às) servidores(as) admitidos(as) nas vagas deste Edital é 

de R$ 1.160,00 (mil cento e sessenta reais) e será descontado percentual de acordo com a faixa 

salarial em que se insere. O valor mencionado refere-se ao mês de outubro/2024 e será reajustado de 

acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos valores recebidos pelos 

servidores públicos municipais. 

1.10. Os(as) servidores(as) integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura de Guarulhos que forem 

aprovados(as) neste Concurso Público de provas ou de provas e títulos, e que não estejam em 

conformidade com o item 1.10.2 deste Edital, somente poderão ter a investidura na vaga para qual 

forem aprovados(as) mediante comprovação de desligamento definitivo da vaga até então ocupada e 

eventual sustação de designação para gerência ou supervisão, sendo vedada a transferência. 

1.10.1. O desligamento do serviço público de que trata o item 1.11 deste Edital pressupõe a quitação 

ampla e geral dos direitos acumulados no período do cargo ou emprego público encerrado, 

iniciando-se novo vínculo empregatício e nova relação jurídica; 

 

1.10.2. No caso do(a) candidato(a) que vier a se classificar no presente Concurso, que seja detentor(a) 

de emprego ou cargo público na Prefeitura de Guarulhos e que esteja em conformidade com o 

que dispõe o artigo 37, inciso XVI, letras a, b e c da Constituição Federal, quando da nomeação 

poderá assumir o referido cargo mediante apresentação da Declaração de Acúmulo de Cargos, 

desde que considerada lícita. 
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1.11. O(a) candidato(a) nomeado para o cargo público ficará sujeito ao estágio probatório no período 

de 03 (três) anos de efetivo exercício, podendo ser exonerado a qualquer momento, em 

conformidade com o artigo 41 da Constituição Federal. 

1.12. Os Anexos, parte integrante deste Edital, são os que seguem: 

Anexo I – Síntese das atribuições dos cargos; 

Anexo II – Programas das Provas. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital e das normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, 

comunicados e instruções específicas para a realização deste certame, acerca dos quais o(a) 

candidato(a) não poderá alegar desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o(a) candidato(a) deverá orientar-se no sentido de 

recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos 

para este Concurso. 

2.3. O(a) candidato(a), ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei que, após a aprovação neste 

Concurso e que no ato da nomeação, comprovará que satisfaz as seguintes condições: 

2.3.1. ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a), na forma do artigo 12 da Constituição Federal e 
legislação vigente; 

2.3.2. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou ser emancipado(a) na forma da lei; 
2.3.3. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar (se do sexo masculino); 
2.3.4. estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
2.3.5. possuir a escolaridade/exigências para o respectivo cargo público. No caso de exigência de 

carteira fornecida por Conselhos de Classe, esta deve estar em situação regular; 
2.3.6. não registrar históricos de antecedentes criminais nas diversas esferas da Justiça Federal, 

Estadual e Especiais, impeditivos do exercício do cargo público, achando-se no pleno gozo de 
seus direitos civis e políticos; 

2.3.7. submeter-se, por ocasião da nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter 
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura de Guarulhos ou por sua ordem, para constatação 
de aptidão física e mental, sendo impedido o ingresso de portadores(as) de moléstias 
incapacitantes para o respectivo cargo público e aquelas integrantes do rol de moléstias 
ensejadoras de aposentadoria por invalidez, nos termos do regulamento da Previdência Social; 

2.3.8. preencher as exigências do cargo público segundo o que determina a Lei e a Tabela constante 
do item 1.1 do presente Edital; 

2.3.9. não ter sido dispensado(a) por justa causa ou demitido(a) a bem do serviço público de qualquer 
dos entes federativos, da administração direta ou indireta nos últimos 05 (cinco) anos, a contar 
da data prevista para o início das respectivas atividades; 

2.3.10. apresentar declaração de bens e valores nos termos da Lei; 
2.3.11. apresentar regularidade nos cadastros NIS, PIS/PASEP e no CPF, mediante entrega dos 

respectivos comprovantes; e 
2.3.12. apresentar declaração de acumulação ou não de cargos públicos. 

 
2.4. A comprovação dos requisitos elencados no item 2.3. deste Edital far-se-á mediante a apresentação 

dos documentos, sem prejuízo de outros eventualmente exigidos pela legislação municipal, estadual e 

federal, não constantes neste Edital, bem como, outros documentos complementares que a 

Administração entenda pertinentes. 

2.5. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 1.1. deste 
Edital, sendo obrigatória a sua comprovação após a nomeação, dentro do prazo estipulado para a 
posse, em conformidade com o item 10.6 deste Edital, para ingresso no quadro de servidores públicos 
municipais, sob pena de cancelamento do ato de nomeação e perda da vaga, não cabendo recurso. 
2.5.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela internet, no período de 31 de outubro a 06 

de dezembro de 2024. 
2.5.2. O período de inscrições poderá ser prorrogado, por necessidade de ordem técnica e/ou 

operacional, a critério da Administração. 
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2.6. A prorrogação das inscrições que trata o item 2.5.2. deste Edital poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita por meio de Edital de 
Prorrogação de Inscrições a ser publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos, disponibilizado 
no site da Prefeitura de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br) e no endereço eletrônico 
www.novo.ibamsp-concursos.org.br.  

2.7. Ao se inscrever, o(a) candidato(a) deverá indicar o código da opção do cargo para o qual pretende 
concorrer. 

2.7.1. Recomenda-se que se realize apenas uma inscrição, pois poderá haver coincidência de 

horários. 

2.7.2. Caso seja efetuada mais de uma inscrição para as funções, será considerado, para efeito deste 

Concurso Público, aquela em que o(a) candidato(a) estiver presente na prova objetiva, sendo 

considerado ausente nas demais opções. 

2.8. Ao inscrever-se no Concurso, o(a) candidato(a) deverá observar atentamente as informações sobre a 
aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e exigências constantes deste 
Edital. 

2.9. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do(a) 
candidato(a), reservando-se à Prefeitura Municipal de Guarulhos e ao Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher 
esse documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

2.9.1. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do cargo. 

2.9.2. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 

2.9.3. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for 
o motivo alegado. 

2.9.4. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Concurso Público para 
terceiros(as), para outros concursos ou para outro cargo. 

2.9.5. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o 
disposto neste Edital. 

2.9.5.1. Na impossibilidade de acesso particular à internet, o(a) candidato(a) poderá efetuar sua 
inscrição por meio de serviços públicos, tais como os infocentros do Programa Acessa 
São Paulo (www.acessasaopaulo.sp.gov.br). Para utilizar os equipamentos, basta 
fazer o cadastro, apresentando o RG, nos próprios Postos Acessa São Paulo. 
 

2.10. Caso o(a) candidato(a) (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da prova, 
deverá requerê-la, no mesmo período destinado às inscrições, IMPRETERIVELMENTE, 
obedecendo ao seguinte procedimento: 

2.10.1. Acessar o link próprio deste Concurso Público, no site do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM – www.novo.ibamsp-concursos.org.br; 

2.10.2. Durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas. 

2.10.3. Além do requerimento mencionado acima, o(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, anexar 
laudo médico que justifique a solicitação de condição especial para a realização das provas. 

2.10.4. Para o envio do laudo médico, o(a) candidato(a) – durante o período de inscrições – deverá 
acessar o link próprio deste Concurso Público, no site do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM (www.novo.ibamsp-concursos.org.br) e submeter a documentação 
pertinente.  

2.10.5. O laudo médico deverá ser enviado digitalizado, frente e verso, se for o caso, com tamanho de 
até 1 MB, por documento anexado, na extensão “.pdf”, “.jpg”, “.jpeg” ou “.png”. 

2.10.6. O laudo médico deverá conter nome completo do(a) candidato(a), CRM, carimbo e assinatura 
do profissional que o emitiu, estar legível, e ter sido expedido no prazo de 12 (doze) meses 
antes do término das inscrições, sob pena de não ser considerado.  

http://www.guarulhos.sp.gov.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
file://///IBAMSPSERVER/Cidades/Guarulhos/2024/CP%2010%20-%20Médicos/Troca%20de%20Minutas/www.acessasaopaulo.sp.gov.br
file://///IBAMSPSERVER/Cidades/Guarulhos/2024/CP%2010%20-%20Médicos/Troca%20de%20Minutas/www.ibamsp-concursos.org.br
file://///IBAMSPSERVER/Cidades/Guarulhos/2024/CP%2010%20-%20Médicos/Troca%20de%20Minutas/www.ibamsp-concursos.org.br
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2.10.7. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de problemas técnicos que impeçam a chegada 
do laudo e do requerimento de solicitação de condição especial ao seu destino, devendo o(a) 
candidato(a) se certificar de que o laudo fora devidamente recebido.  

2.10.8. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade 
do pedido. 

2.10.9. O(a) candidato(a) está ciente de que a realização da prova nas condições do item 2.10, não 
significa que ele será automaticamente considerado apto na perícia, que será realizada por 
profissional indicado pela Prefeitura Municipal de Guarulhos.  

2.10.10. O(a) candidato(a) que não encaminhar tempestivamente seu requerimento de solicitação de 
condição especial para a realização da prova juntamente ao laudo médico, seja qual for o 
motivo alegado, não terá a condição atendida.   

2.10.11. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido no 
item 2.10 deste Edital. Caso o(a) candidato(a) utilize outro meio que não o estabelecido neste 
Edital terá indeferido seu pedido de condição especial. 

2.10.12. A realização das provas por estes(as) candidatos(as), em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não 
enseje seu favorecimento.  

2.11. O(a) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização das 
provas e qualquer outra fase presencial. Para tanto, deverá preencher campo próprio no disponibilizado 
na página de inscrição do Concurso Público, bem como na área do(a) candidato(a).  

2.11.1. Requerido o tratamento pelo nome social, o(a) candidato(a) deverá submeter, na área do(a) 
candidato(a), declaração escrita de próprio punho assinada, solicitando o tratamento por nome 
social, com tamanho de até 1 MB, na extensão “.pdf”, “.jpg”, “.jpeg” ou “.png”. 

2.11.2. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será considerado o 
nome e gênero constantes no registro civil e informado pelo(a) candidato(a) no formulário de 
inscrição. 

2.11.3. O(a) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.11 ou não enviar a 
documentação pertinente no período destinado às inscrições, não poderá alegar prejuízo ou 
constrangimento, arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.12. O(a) candidato(a) que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei 
Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público, poderá 
solicitar esta opção para critério de desempate, de acordo com as seguintes orientações:  

2.12.1. O documento comprobatório descrito no item 2.12 deverá ser enviado por meio do link próprio 
deste Concurso Público, no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM 
(www.novo.ibamsp-concursos.org.br), no campo destinado ao envio da documentação. 

2.12.2. O documento comprobatório deverá ser enviado digitalizado, frente e verso, se for o caso, com 
tamanho de até 1 MB, por documento anexado, na extensão “.pdf”, “.jpg”, “.jpeg” ou “.png”. 

2.12.3. O(a) candidato(a) que não atender aos itens deste Capítulo não terá sua condição de jurado(a) 
utilizada como critério de desempate.  

2.12.4. O(a) candidato(a), para fazer jus ao previsto no item 2.12 deste Edital, deverá comprovar ter 
exercido a função de jurado(a) entre a data da vigência da referida Lei e a data de término das 
inscrições deste Concurso Público. 

2.13. As inscrições do(a) candidato(a) com deficiência deverão obedecer, rigorosamente, o disposto no 

Capítulo 4 do presente Edital, respectivamente. 

 
3. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

3.1. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de 15.10.2007, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 

25.064, de 24.01.2008, que prevê a gratuidade de taxa de inscrição para desempregados(as), o(a) 

candidato(a) que desejar obter a isenção, deverá: 

3.1.1. preencher, no ato de sua inscrição, o “Requerimento de isenção de pagamento da taxa de 

inscrição” e comprovar que atende a um ou ambos os requisitos descritos a seguir: 

 

file://///IBAMSPSERVER/Cidades/Guarulhos/2024/CP%2010%20-%20Médicos/Troca%20de%20Minutas/www.ibamsp-concursos.org.br
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3.1.1.1. não possuir relação de emprego com pessoa física/jurídica no período de 3 (três) 

meses anteriores à data da publicação deste Edital e não possuir renda superior a 2 

(dois) salários-mínimos por exercício regular de qualquer atividade de trabalhador 

autônomo e/ou; 

3.1.1.2. ser beneficiário do Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa Família. 

3.1.2. Para comprovar que se enquadra na(s) situação(ões) descrita(s) no item anteriores deste 

Edital, o(a) candidato(a) que desejar solicitar a insenção, deverá comprovar a situação 

entregando os seguintes documentos: 

a) cópia do RG; 

b) cópia do CPF; 

c) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social: 

d) da página com número e série dessa Carteira; 

e) da página com foto e com a identificação do(a) candidato(a); 

f) da página onde conste a baixa do último cargo; 

g) da página posterior ao registro; 

h) da comprovação de recebimento da última parcela do seguro desemprego (quando se fizer 

necessário) ou cópia da rescisão de contrato de trabalho, onde comprovará não ter direito 

ao recebimento do seguro desemprego; 

i) declaração manuscrita, com duas testemunhas, onde conste não possuir renda superior a 

2 (dois) salários-mínimos por exercício regular de qualquer atividade de trabalhador 

autônomo; 

j) comprovante de Inscrição no Programa Bolsa Família (quando for o caso) e, 

k) comprovante de recebimento do beneficio Bolsa Família, referente ao mês imediatamente 

anterior à abertura do edital de inscrições (quando for o caso).  

3.2. Os(as) candidatos(as) que preencherem todos os requisitos previstos nos itens anteriores, poderão 
solicitar isenção do valor da inscrição, seguindo os procedimentos a seguir:  

1. Acessar o site www.novo.ibamsp-concursos.org.br, nos dias 04 e 05 de novembro de 2024. 

2. Localizar, no site, o “link – Área do candidato” deste Concurso Público. 

3. Clicar em “Inscrição Online”. 

4. Preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados. 

5. Enviar a solicitação de isenção e os documentos comprobatórios digitalizados, frente e 
verso, quando necessário se for o caso, com tamanho de até 1 MB, por documento anexado, 
na extensão “.pdf”, “.jpg”, “.jpeg” ou “.png”. IMPRETERIVELMENTE, até as 23h59 (horário de 
Brasília) do dia 05 de novembro de 2024. 

6. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou rasurados ou arquivos corrompidos. 

3.3. A ausência de qualquer um dos documentos acima listados acarretará o indeferimento do pedido de 
isenção. 

3.4. Não serão aceitos pedidos de isenção do valor da inscrição após o dia 05 de novembro de 2024 ou 
por outro meio não especificado neste capítulo. 

3.4.1. O Edital contendo o resultado do pedido de isenção será divulgado no site do IBAM e no Diário 
Oficial do Município disponível no site da Prefeitura Municipal de Guarulhos no dia 12/11/2024. 

3.5. O(a) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção deferido estará automaticamente inscrito(a) no 
presente Concurso Público, não havendo necessidade de pagar o boleto.  

3.6. O(a) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção indeferido, caso deseje participar do Concurso 
Público, deverá acessar a “área do(a) candidato(a)” do Concurso Público 10/2024 no site do IBAM e 
imprimir o boleto do valor correspondente à inscrição para quitação até o dia 09 de dezembro de 2024. 

3.7. Os pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição serão analisados pelo IBAM. 

 

 

 
 

file://///IBAMSPSERVER/Cidades/Guarulhos/2024/CP%2010%20-%20Médicos/Troca%20de%20Minutas/www.ibamsp-concursos.org.br
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4. DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

4.1  À pessoa com deficiência, é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que 

as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possui, conforme 

estabelecido no artigo 4º, Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelos Decretos Federais 

nº 5.296, de 02/12/2004, e nº 9.508, de 24/09/2018, e Decreto Municipal n° 23.704/2006, e Súmula 377 

do Superior Tribunal de Justiça. 

4.1.1. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da 

Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 

2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal 

nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 

Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004. 

4.2. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso em igualdade de condições com os(as) 

demais candidatos(as), no que se refere ao conteúdo da(s) prova(s), à avaliação e aos critérios de 

aprovação ao dia, ao horário e ao local de aplicação da(s) prova(s) e à nota mínima exigida para 

aprovação. 

4.3. O(a) candidato(a) com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do cargo 

especificadas no Anexo I deste Edital são compatíveis com a sua deficiência.  

4.4. Conforme o disposto no inciso IV do artigo 3º do Decreto Federal n° 9.508, de 24 de setembro de 2018, 

o(a) candidato(a) deverá apresentar, no período destinado às inscrições, laudo médico atestando a 

espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.  

4.4.1. O laudo médico mencionado no item anterior deverá ser enviado, conforme orientações que 

seguem: 

4.4.2. Acessar o link próprio deste Concurso Público, no site do Instituto Brasileiro de Administração 

Municipal – IBAM (www.novo.ibamsp-concursos.org.br) e realizar o envio do laudo médico, por 

meio digital (upload). 

4.4.2.1. O Laudo Médico deverá conter nome completo do(a) candidato(a), CRM e assinatura 

do profissional que o emitiu, estar legível, e ter sido expedido no prazo de 12 (doze) 

meses antes do término das inscrições, sob pena de não ser considerado. 

4.4.2.2. O encaminhamento dos documentos mencionados no item 4.4 deverá ser feito 

IMPRETERIVELMENTE no período destinado às inscrições. 

4.4.2.3. O laudo médico deverá ser enviado digitalizado, frente e verso, se for o caso, com 

tamanho de até 1 MB, por documento anexado, na extensão “.pdf”, “.jpg”, “.jpeg” ou 

“.png”. 

4.4.2.4. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o 

estabelecido no item 4.4.2 deste Edital. Caso o(a) candidato(a) utilize outro meio que 

não o estabelecido neste Edital não será considerado deficiente. 

4.4.2.5. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada 

de documentos após a entrega da devida documentação. 

4.4.2.6. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou rasurados ou arquivos corrompidos. 

file://///IBAMSPSERVER/Cidades/Guarulhos/2024/CP%2010%20-%20Médicos/Troca%20de%20Minutas/www.ibamsp-concursos.org.br
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4.4.2.7. O(a) candidato(a) está ciente de que sua participação no certame como pessoa com 

deficiência não significa que será automaticamente considerado apto na perícia que 

será realizada por profissional indicado pela Prefeitura Municipal de Guarulhos. 

4.4.2.8. O(a) candidato(a) que não encaminhar tempestivamente o laudo médico, seja qual for 

o motivo alegado, não concorrerá na condição de pessoa com deficiência. 

4.5. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o(a) candidato(a) identificará, para cada questão, a 
alternativa que será marcada pelo fiscal na folha de respostas. 

4.5.1. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Guarulhos não serão responsabilizados por eventuais erros 
de transcrição cometidos pelo fiscal ledor. 

4.6. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo mesmo 
sistema devendo o(a) candidato(a) levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e 
punção. 

4.7. A realização das provas por estes(as) candidatos(as), em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento frente aos(às) demais candidatos(as). 

4.8. O(a) candidato(a) com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

4.9. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

4.10. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

4.11. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de 
readaptação/limitação funcional do cargo público ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

4.12. O(a) candidato(a) com deficiência participará em todas as fases do Concurso Público em 
igualdade de condições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere a conteúdo, nota de 
corte, avaliação, duração da prova, data, horário e local de realização das provas. 

4.13. Os(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) constarão da listagem geral dos(as) 
aprovados(as) por cargo, se obtiverem nota suficiente para tanto, e da listagem especial. 

4.14. Os(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) deverão submeter-se, quando convocados(as), 
a exame médico, a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Guarulhos ou por sua ordem, que terá 
decisão terminativa sobre a qualificação do(a) candidato(a) como pessoa com deficiência ou não, e o 
grau/compatibilidade de deficiência capacitante para o exercício da função, observada a legislação 
aplicável à matéria. 

4.14.1. O(a) candidato(a) que for julgado inapto(a), em razão da deficiência não ser compatível com o 
exercício das atividades próprias do cargo, terá a posse indeferida e será desclassificado(a) do 
Concurso Público. 

4.14.2. Na hipótese de não haver número de candidatos(as) com deficiência aprovados(as) suficiente 
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos(as) demais candidatos(as) aprovados(as), observada 
a ordem de classificação. 

4.15. A compatibilidade será determinada por meio de avaliação médica oficial ou credenciada pela Prefeitura 
Municipal de Guarulhos. 

4.16. Da decisão da Avaliação Médica Oficial não caberá recurso. 

4.17. A não observância pelo(a) candidato(a) de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda 
do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com deficiência.  

4.18. A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a concorrência no concurso 
como(a) candidato(a) com deficiência está prevista para o dia 17 de dezembro de 2024 no site do 
IBAM e no Diário Oficial do Município disponível no site da Prefeitura Municipal de Guarulhos. 

4.18.1. O(a) candidato(a) cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido indeferida 
poderá interpor recurso, conforme instruções contidas no Edital de deferimento/indeferimento 
de inscrição como pessoa com deficiência. 

4.18.2. O(a) candidato(a) que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 
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5.  PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

5.1. Para inscrever-se via Internet, do dia 31 de outubro a 06 de dezembro de 2024, o(a) candidato(a) 
deverá acessar o endereço eletrônico www.novo.ibamsp-concursos.org.br durante o período das 
inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os 
procedimentos estabelecidos abaixo: 

5.1.1. Acessar o site www.novo.ibamsp-concursos.org.br; 

5.1.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público; 

5.1.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos; 

5.1.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição, optando pelo cargo que deseja 
concorrer; 

5.1.5. Conferir e transmitir os dados informados; 

5.1.6. Submeter foto recente, com tamanho de até 1 MB, na extensão “.pdf”, “.jpg”, “.jpeg” ou “.png”; 

5.1.7. Imprimir o boleto bancário; 

5.1.8. Efetuar o pagamento do boleto. 

5.2. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 1.1 será utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado até o dia 09/12/2024 respeitado o horário bancário. 

5.2.1. Os boletos bancários são emitidos com vencimento máximo de 03 (três) dias. Caso 
ultrapassado o prazo de vencimento, o(a) candidato(a) deverá emitir novo boleto bancário na 
área do(a) candidato(a).  

5.2.2. Para a segurança do(a) candidato(a) e para minimizar os problemas decorrentes da 
transferência do numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no banco de dados do IBAM, 
recomendamos que o pagamento do boleto seja feito, preferencialmente, na rede bancária. 

5.2.3. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Guarulhos não se responsabilizam por pagamentos 
feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro correspondente 
bancário. 

5.2.4. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 09/12/2024, caso contrário, a 
inscrição do(a) candidato(a) não será efetivada. 

5.2.5. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade 
em que se encontra o(a) candidato(a), o boleto deverá ser pago antecipadamente (antes da 
data efetiva de vencimento). 

5.2.6. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa eletrônico, via 
correio, fac-símile, transferência eletrônica, via PIX, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, cheque, fora do período de inscrição ou qualquer outro 
meio diferente do especificado neste Edital. 

5.2.7. O(a) candidato(a) que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá fazê-lo 
utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coincida com feriado ou evento que 
acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra, e se atentar 
para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor 
agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada válida. 

5.2.8. As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a comprovação do pagamento do 
valor da inscrição. 

5.2.9. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 
estabelecido neste edital e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após 
o dia 09/12/2024 ou de forma diferente às estabelecidas neste Capítulo. 

5.3. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir de 2 (dois) dias úteis após 
o pagamento do boleto pelo(a) candidato(a), através do endereço eletrônico do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal (IBAM), no link correlato ao presente Concurso Público. 

5.3.1. Para efetuar consultas o(a) candidato(a) deverá acessar o site www.novo.ibamsp-
concursos.org.br e no link “área do candidato” digitar seu CPF e a senha cadastrada. Para tanto 
é necessário que o(a) candidato(a) cadastre esses dados corretamente. 

 

file://///IBAMSPSERVER/Cidades/Guarulhos/2024/CP%2010%20-%20Médicos/Troca%20de%20Minutas/www.ibamsp-concursos.org.br%20
file://///IBAMSPSERVER/Cidades/Guarulhos/2024/CP%2010%20-%20Médicos/Troca%20de%20Minutas/www.ibamsp-concursos.org.br
file://///IBAMSPSERVER/Cidades/Guarulhos/2024/CP%2010%20-%20Médicos/Troca%20de%20Minutas/www.ibamsp-concursos.org.br%20
file://///IBAMSPSERVER/Cidades/Guarulhos/2024/CP%2010%20-%20Médicos/Troca%20de%20Minutas/www.ibamsp-concursos.org.br%20
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5.3.2. Caso o(a) candidato(a) não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar 
em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

5.3.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas pelo(a) candidato(a) SOMENTE até o 
término das inscrições através do site do IBAM – www.novo.ibamsp-concursos.org.br, na 
“Área do(a) candidato(a)”.  

5.3.4. O(a) candidato(a) que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especialmente idade ou 
dados que possam ser utilizados como critério de desempate) não poderá interpor recurso em 
favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de classificação, arcando 
com as consequências advindas de sua omissão. 

5.3.5. O(a) candidato(a) inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou de qualquer 
documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

5.4. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Municipal de Guarulhos não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, erro ou atraso 
dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento dos pagamentos, bem como, 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

5.4.1. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de 
comunicação no site www.novo.ibamsp-concursos.org.br, nos últimos dias de inscrição. 

5.5. O descumprimento das instruções de inscrição constantes deste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição. 

5.6. O(a) candidato(a) poderá realizar sua inscrição por meio de serviços públicos tais como Telecentros e 
Infocentros do Programa Acessa São Paulo que disponibilizam postos (locais públicos para acesso à 
internet) em todas as regiões do Estado de São Paulo. 

5.6.1. Estes Programas são completamente gratuitos e disponíveis a todo cidadão. 

5.6.2. Para utilizar os equipamentos o(a) candidato(a) deverá efetuar o cadastro, no local, 
apresentando RG e comprovante de residência. 

5.7. As provas para todos os cargos de médicos acontecerão no mesmo horário, assim recomenda-
se ao(a) candidato(a) efetuar uma única inscrição no presente concurso. 

5.8. A seleção dos(as) candidatos(as) será realizada nas seguintes etapas: 

– Provas Objetivas de caráter classificatório e eliminatório para todos(as) os(as) candidatos(as); 

– Prova de Títulos de caráter classificatório, para os(as) candidatos(as) habilitados(as) nas provas 
objetivas na proporção descrita no item 6.5 deste Edital. 

 
6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. A avaliação dos(as) candidatos(as) se dará mediante aplicação de provas objetivas, de caráter 
classificatório e eliminatório para todos(as) os(as) candidatos(as). 

6.1.1. A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 12 de janeiro de 2025. 

6.1.2. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à 
realização delas. 

6.1.3. Caso o número de candidatos(as) inscritos(as) exceda a oferta de lugares adequados 
existentes nas escolas localizadas na cidade de Guarulhos, o IBAM reserva-se o direito de 
alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto 
ao transporte e alojamento dos(as) candidatos(as). 

6.2. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais de prova serão divulgados 
oportunamente através de Edital de Convocação para as provas a ser publicado no dia 27 de 
dezembro de 2024, no site do IBAM (www.novo.ibamsp-concursos.org.br) e no Diário Oficial do 
Município disponível no site da Prefeitura Municipal de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br) 

6.3. O IBAM e a Prefeitura não se responsabilizam por publicações feitas em outros sites ou em jornais 
diversos, sendo as publicações oficiais aquelas realizadas no site do IBAM e no Diário Oficial do 
Município disponível no site da Prefeitura Municipal de Guarulhos. 

file://///IBAMSPSERVER/Cidades/Guarulhos/2024/CP%2010%20-%20Médicos/Troca%20de%20Minutas/www.ibamsp-concursos.org.br%20
file://///IBAMSPSERVER/Cidades/Guarulhos/2024/CP%2010%20-%20Médicos/Troca%20de%20Minutas/www.ibamsp-concursos.org.br
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.guarulhos.sp.gov.br/
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6.4. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação para a prova objetiva por e-mail, no 
endereço eletrônico informado pelo(a) candidato(a) no ato da inscrição, sendo de exclusiva 
responsabilidade do(a) candidato(a) a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

6.4.1. Não serão encaminhados informativos de candidatos(as) cujo endereço eletrônico informado 
no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

6.4.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Guarulhos não se responsabilizam por informações de 
endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na entrega/recebimento de 
mensagens eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico cheia, filtros, AntiSpam, 
eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável 
sempre consultar o site do IBAM para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

6.4.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sendo de inteira 
responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar no site do IBAM (www.novo.ibamsp-
concursos.org.br) e no Diário Oficial do Município disponível no site da Prefeitura Municipal 
de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br) a publicação do Edital de Convocação para as 
provas.  

6.4.4. As provas escritas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se constituirão de 
questões objetivas de múltipla escolha. 

6.4.5. As provas objetivas terão a seguinte composição e duração: 

• 40 questões para os todos os cargos de Médico, com duração de três horas (incluindo o tempo 
para preenchimento da folha de respostas). 

Cargo Área do Conhecimento Número de Itens 
Peso das 
Questões 

• Médico (todas as 
especialidades) 

Políticas Públicas de Saúde 16 1,0 

Conhecimentos Específicos  24 2,0 

• Médico Veterinário 
Conhecimentos Gerais 16 1,0 

Conhecimentos Específicos  24 2,0 

6.4.6. Cada questão apresentará 5 (cinco) opções de respostas. 

6.4.7. Para cada acerto será computado o peso de cada questão. 

6.5. Para ser considerado habilitado na prova objetiva e prosseguir nas fases subsequentes, serão 
considerados os critérios abaixo: 

Cargo Habilitação na prova objetiva 

• MÉDICO (todas as especialidades)  

Estar entre os(as) 45 candidatos(as) com melhor nota dentre os 

candidatos(as) de sua especialidade, mais os(as) empatados(as) na 

última nota considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% de 

pontos na prova objetiva. 

Estar entre os(as) 05 candidatos(as) com melhor nota na lista dos 

candidatos(as) com deficiência de sua especialidade, mais os(as) 

empatados(as) na última nota considerada para este fim, e ter obtido, 

no mínimo 50% de pontos na prova objetiva. 

6.5.1. Os(as) candidatos(as) que não atingirem o corte descrito no item 6.5, serão eliminados(as) do 
Concurso Público. 

6.5.2. Não haverá compensação entre as listagens caso não seja alcançado o número de 
candidatos(as) habilitados(as) previsto no item acima. 

6.6. Ao(a) candidato(a) só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, 
constantes das listas afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital de Convocação divulgado 
no Diário Oficial do Município e no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. 

6.6.1. O(a) candidato(a) deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com 
antecedência mínima de 30 minutos do horário divulgado no Edital de Convocação para 
fechamento dos portões. 

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.guarulhos.sp.gov.br/
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6.6.2. O(a) candidato(a) que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação 
para fechamento dos portões será automaticamente eliminado(a) do Certame, seja qual for o 
motivo alegado para seu atraso. 

6.6.3. Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso do(a) candidato(a) no local da prova após 
o horário estabelecido para fechamento dos portões.  

6.6.4. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os(as) candidatos(as) verifiquem com antecedência 
o local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas 
imediações, as opções de transporte público consultando, com antecedência, horários e 
frequências das linhas de ônibus aos domingos, bem como, rotas e tempo de deslocamento. 

6.6.5. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em data, local ou horários diversos dos divulgados no Edital de 
Convocação. 

6.6.6. O(a) candidato(a) não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência. 

6.6.7. O IBAM e a Comissão do Concurso Público não se responsabilizam por fatos externos que 
impeçam o(a) candidato(a) de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado 
e que independem da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre trânsito 
ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

6.6.8. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do(a) 
candidato(a) e resultará na eliminação do Concurso Público. 

6.7. Somente será admitido à sala de provas o(a) candidato(a) que estiver portando documento original de 
identidade com foto que bem o identifique, e dentro do prazo de validade, sendo aceitos: Cédula Oficial 
de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM 
etc.); Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de 
Habilitação ou Passaporte. 

6.7.1. É aconselhável que o(a) candidato(a) esteja portando, também, o cartão de convocação 
individual (CCI) e boleto bancário pago.  

6.7.1.1. O cartão de convocação individual (CCI), bem como o boleto bancário pago, não 
suprem a necessidade de apresentação do documento de identidade original com foto. 

6.7.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados no item 6.7., com exceção da CNH e do RG diretamente através de aplicativo 
oficial dos Estados que assim os emitam. 

6.7.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a 
identificação do(a) candidato(a).  

6.7.4. Documentos vencidos, violados e rasurados não serão aceitos. 

6.7.5. Caso o(a) candidato(a) esteja impossibilitado(a) de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.7.5.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao(a) candidato(a) cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do(a) candidato(a) não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal procederá à inclusão do(a) candidato(a), mediante a apresentação do boleto 
bancário com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário específico. 

6.8.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada 
pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal com o intuito de se verificar a pertinência 
da referida inscrição. 

6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos 
dela decorrentes. 
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6.8.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, 
independentemente de qualquer formalidade. 

6.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade 
do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos(as) próprios(as) candidatos(as) 
– bem como a sua autenticidade solicitará aos(às) candidatos(as), quando da aplicação das provas, o 
registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua autenticação 
biométrica.  

6.9.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o(a) candidato(a) 
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

6.10. O(a) candidato(a) que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá 
ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

6.11. Por medida de segurança os(as) candidatos(as) deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, à 
observação dos fiscais de sala, durante a realização das provas. 

6.12. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), 
aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, 
calculadora, palmtop, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite 
comunicação externa, incorrerá na exclusão do(a) candidato(a) do Certame, mesmo que o aparelho 
esteja dentro do envelope de segurança distribuído pelo IBAM. 

6.12.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do(a) 
candidato(a) do local de realização das provas. 

6.12.2. Só será permitido o uso de aparelho celular no momento da identificação do(a) candidato(a), 
quando este utilizar aplicativo que contenha sua identificação digital.  

6.12.3. É aconselhável que os(as) candidatos(as) retirem as baterias dos celulares, garantindo que 
nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 

6.12.4. É aconselhável que o(a) candidato(a) não leve nenhum dos objetos mencionados nos itens 
anteriores no dia da realização das provas. 

6.12.5. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou extravio 
de documentos ou objetos ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles 
causados. 

6.12.6. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, solicitar 
que os(as) candidatos(as) que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que deixem 
esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio que tomará 
providências para que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos à distância de seus 
usuários, durante a aplicação das provas. 

6.13. O IBAM, visando garantir a segurança e integridade do Exame em tela, submeterá os(as) 
candidatos(as) a sistema de detecção de metal e de sinais quando do ingresso e saída de sanitários, 
durante a realização das provas. 

6.13.1. Novo procedimento de vistoria descrito no item anterior poderá ser realizado durante todo o 
período de realização da prova, nas salas de prova aleatoriamente selecionadas e em qualquer 
dependência do local de prova. 

6.13.2. Não será permitido o uso de sanitários por examinandos que tenham terminado as provas. 

6.14. Durante a prova, não será permitida qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa. 

6.14.1. Se, a qualquer momento, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, 
a utilização de processos ilícitos, o(a) candidato(a) terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado(a) do Concurso. 

6.15. Nas provas objetivas, o(a) candidato(a) deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizada, único documento válido para a correção das provas.  

6.15.1. O(a) candidato(a) deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de 
Questões e na Folha de Respostas. 

6.15.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 
rigorosamente seguidas sendo o(a) candidato(a) único responsável por eventuais erros 
cometidos. 
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6.15.3. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do(a) 
candidato(a), que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

6.15.4. O(a) candidato(a) deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, 
com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

6.15.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.15.6. O(a) candidato(a) não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha 
de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção 
dela. 

6.15.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

6.15.8. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do(a) candidato(a). 

6.16. O(a) candidato(a) deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos 
no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 

6.16.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de aplicação das 
provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de 
candidatos(as) na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, o IBAM 
tem a prerrogativa para entregar ao(a) candidato(a) prova/material reserva não personalizado 
eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 

6.17. O(a) candidato(a), ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada 
e identificada com sua impressão digital. 

6.17.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o(a) candidato(a) poderá deixar a 
sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva. 

6.17.2. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios diferentes do 
descrito no item 6.17.1. 

6.17.3. Será anulada a prova do(a) candidato(a) que não devolver a sua folha de respostas. 

6.17.4. Os(as) 03 (três) últimos(as) candidatos(as) a terminarem as provas somente poderão 
deixar o local de aplicação juntos, devendo assinar a ata de sala para comprovar tal fato. 

6.17.5. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala. 

6.18. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda 
da criança. 

6.18.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, 
inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

6.18.2. Durante o período de amamentação o acompanhante permanecerá em local separado da 
candidata lactante, designado pela coordenação. 

6.18.3. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

6.18.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

6.18.5. Exceto no caso previsto no item 6.18., não será permitida a presença de acompanhante no 
local de aplicação das provas. 

6.19. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento do(a) candidato(a) da sala de prova. 

 
7. DOS TÍTULOS 

7.1. Haverá prova de Títulos, de caráter classificatório, na proporção descrita no item 6.5. 

7.2. Os pontos dos títulos serão somados ao total de pontos obtidos na prova escrita objetiva. 

7.3. Não haverá desclassificação do(a) candidato(a) pela não apresentação dos títulos. 

7.4. Os títulos deverão ser encaminhados da seguinte maneira: 



19 

 

7.4.1. Acessar a área do(a) candidato(a), no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal - 

IBAM (www.novo.ibamsp-concursos.org.br) e realizar o envio da documentação comprobatória, 

por meio digital (upload), entre os dias 20 e 21 de fevereiro de 2025. 

7.4.2. Os documentos deverão ser enviados digitalizados, frente e verso, quando necessário, com 

tamanho de até 1 MB, por documento anexado, na extensão “.pdf”, “.jpg”, “.jpeg” ou “.png”. 

7.4.3. A documentação encaminhada terá validade apenas para este Concurso Público.  

7.4.4. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Prefeitura Municipal de Guarulhos não se 

responsabilizam pela não recepção dos documentos por motivo de ordem técnica dos 

computadores, provedores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 

comunicação, erros de digitação, bem como, outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a chegada da documentação comprobatória a seu destino, devendo o(a) 

candidato(a) se certificar de que a documentação fora devidamente recebida. 

7.5. Os títulos dos(as) candidatos(as) habilitados(as), recebidos pelo IBAM serão submetidos à verificação 

de autenticidade, ensejando a eliminação do(a) candidato(a) que encaminhar diplomas inválidos ou 

adulterados, caracterizando a má-fé objetiva. 

7.6. Serão considerados como títulos apenas os relacionados a seguir, limitada à pontuação total da prova 

de títulos ao valor máximo estabelecido. 

1 – Doutor na área médica 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, 

acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 2,5 / Valor Máximo a ser atribuído: 2,5 

2 – Mestre na área médica 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, 

acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 2,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 2,0 

3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu (Especialização) na área médica, com duração mínima de 
360 horas 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, 

acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 0,5 / Valor Máximo a ser atribuído: 0,5 

7.7. A pontuação máxima relativa aos títulos acima descritos não poderá ultrapassar o limite de 05 (cinco) 
pontos. Eventuais pontos adicionais serão descartados. 

7.8. Constituem Títulos somente os acima indicados, obtidos até a data final de entrega de títulos, desde 
que devidamente comprovados.  

7.9. Serão analisados apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos e que se 

relacionarem à área médica. 

7.10. Não serão considerados os cursos de graduação ou os de formação em serviço. 

7.11. Não serão considerados os títulos que componham exigência para o cargo. 

7.12. Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar explicitamente que o título se 

enquadra na área exigida na Tabela de Títulos, o(a) candidato(a) poderá entregar, também, na mesma 

oportunidade o histórico escolar ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara 

a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações 

complementares que permitam o perfeito enquadramento do título. 

7.12.1. Não será aberto prazo suplementar para entrega de histórico ou declaração da instituição que 

emitiu o documento. 

7.13. Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou de doutorado 

deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior – CAPES, do Ministério da Educação. 

file://///IBAMSPSERVER/Cidades/Guarulhos/2024/CP%2010%20-%20Médicos/Troca%20de%20Minutas/www.ibamsp-concursos.org.br
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7.14. Caso o(a) candidato(a) ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, deverá 

apresentar em seu lugar a ata de defesa da dissertação e/ou a ata de defesa de tese. 

7.15. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver 

traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas estabelecidas 

na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação. 

7.16. Somente serão recebidos e analisados os documentos entregues no prazo estabelecido e em 

conformidade com as regras dispostas neste Capítulo. 

7.17. É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições previstas 

neste capítulo. 

7.18. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer 

hipótese ou alegação. 

7.19. Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, horário, ou de forma diversa 

do estabelecido ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 

7.20. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, o(a) 

candidato(a) terá anulada a respectiva pontuação e, caso comprovada a culpa do(a) candidato(a), este 

será excluído do concurso.  

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Os(as) candidatos(as) habilitados(as) serão classificados(as) por ordem decrescente da pontuação 

final, em listas de classificação para cada cargo. 

8.2. A pontuação final do(a) candidato(a) será aquela resultante da somatória da nota obtida nas provas 

objetiva e de títulos. 

8.3. Serão emitidas duas listas: uma geral, contendo todos(as) os(as) candidatos(as) habilitados(as), 
incluindo os(as) deficientes habilitados(as), e uma especial para os(as) candidatos(as) com deficiência 
habilitados(as). 

8.3.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos(as) com deficiência, 
não será elaborada a lista especial respectiva. 

8.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 

desempate: 

a) candidato(a) que tenha idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal 

nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade 

mais elevada;  

b) candidato(a) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 

c) candidato(a) que obtiver maior pontuação nas questões de Políticas Públicas de Saúde ou 
Conhecimento Gerais; 

d) candidato(a) com maior pontuação na prova de títulos; 

e) candidato(a) mais velho(a) entre os(as) candidatos(as) com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 

f) candidato(a) que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 
11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público, desde 
que obedecidas as regras estabelecidas neste Edital. 

8.5. Persistindo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a participação dos(as) candidatos(as) 

envolvidos(as), previamente à publicação da classificação.   

8.6. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, 

estando sujeito às penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso de inverídicas. 

8.7. A publicação da classificação será realizada em conformidade com os itens 11.7 e 11.8 do presente 

Edital. 

 



21 

 

9. DOS RECURSOS  

9.1.   O prazo para interposição de recurso será de 3 (três) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar do 

dia da divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação, ou conforme previsto nos editais de 

divulgação. 

9.2. Para a interposição de recurso o(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, acessar o campo próprio 

para recursos, seguindo as instruções contidas no endereço eletrônico www.novo.ibamsp-

concursos.org.br e preencher o formulário disponibilizado para o recurso e enviá-lo até às 18h (horário 

de Brasília) do último dia útil destinado para tal, devendo o(a) candidato(a) utilizar um formulário/tela 

para cada questão no caso de recurso contra o gabarito, respeitando o limite máximo de 2.500 

caracteres para cada formulário, quando for o caso e estando em conformidade com o disposto neste 

Capítulo. 

9.3. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 

estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento 

diverso daquele em andamento. 

9.4. O resultado da análise do recurso interposto será disponibilizado ao(a) candidato(a) no site do IBAM – 

www.novo.ibamsp-concursos.org.br, na área do(a) candidato(a) e não será encaminhada resposta 

individual. 

9.5. Será liminarmente indeferido o recurso: 

a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente 
que permita sua adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 

c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 

d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo 
o(a) candidato(a) utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 

e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

g) contra terceiros; 

h) em coletivo; 

i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções 
constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

9.6. Não será permitido ao(a) candidato(a) anexar cópia de qualquer documento quando da interposição de 

recurso. Documentos eventualmente anexados serão desconsiderados. 

9.7. Não haverá segunda instância de recurso administrativo, reanálise de recurso interposto ou pedidos de 

revisão de recurso. 

9.8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos(as) os(as) 

candidatos(as) presentes à prova independentemente de terem recorrido. 

9.8.1. A pontuação relativa à questão anulada será atribuída aos(às) candidatos(as) que não 

marcaram a alternativa inicialmente dada como certa no gabarito preliminar. 

9.9. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão 

corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos(as) 

candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão. 

9.10. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o(a) 

candidato(a) prejudicado tem direito. 

9.11. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver 

alteração dos resultados obtidos pelo(a) candidato(a) em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a 

desclassificação dele. 

9.12. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem 

fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação. 

file://///IBAMSPSERVER/Cidades/Guarulhos/2024/CP%2010%20-%20Médicos/Troca%20de%20Minutas/www.ibamsp-concursos.org.br%20
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file://///IBAMSPSERVER/Cidades/Guarulhos/2024/CP%2010%20-%20Médicos/Troca%20de%20Minutas/www.ibamsp-concursos.org.br


22 

 

9.13. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 

questionado, sendo considerados extemporâneos. 

9.14. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso Público, será 

irrecorrível e será divulgada no site do IBAM (www.novo.ibamsp-concursos.org.br) e no Diário Oficial 

do Município disponível no site da Prefeitura Municipal de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br). 

9.15. A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 

9.17. Em hipótese alguma haverá revisão de recurso. 

 
10. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 
10.1. A nomeação dar-se-á mediante ato do Chefe do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do 

Município e disponibilizado no site: www.guarulhos.sp.gov.br.  

10.2. O contato realizado pela Prefeitura de Guarulhos com o(a) candidato(a), por telefone e e-mail, não tem 

caráter oficial, é meramente informativo, não sendo aceita a alegação do não recebimento como 

justificativa de ausência ou de comparecimento em data, local ou horário incorretos, sendo do(a) 

candidato(a) a responsabilidade de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a 

publicação das respectivas convocações, sob pena de perder o direito à nomeação. 

10.3. É de responsabilidade do(a) candidato(a), manter seu endereço, telefone e e-mail atualizados, até que 

se expire o prazo de validade do Concurso, junto ao Departamento de Gestação de Pessoas da 

Prefeitura de Guarulhos, sito a Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila 

Augusta – Guarulhos, de segunda a sexta-feira, das 8 às 16h, para viabilizar os contatos necessários. 

10.4. A nomeação dos(as) candidatos(as) aprovados(as), de acordo com as necessidades da Administração, 

obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas no item 2.3 deste 

Edital. 

10.5. A aprovação do(a) candidato(a) nas avaliações previstas neste Edital não isenta o(a) mesmo(a) da 

apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a nomeação. 

10.6. O prazo para posse é de 15 (quinze) dias corridos, a contar da nomeação, prorrogável por 1 

(uma) vez, por igual período, a critério da Administração ou a pedido do(a) candidato(a). 

10.7. O não atendimento ao prazo de convocação ou a não comprovação de preenchimento dos requisitos 

previstos, ensejará a exclusão da lista de convocação e o cancelamento da portaria de nomeação. 

10.8. Será analisado o acúmulo de cargos em consonância com o disposto nos incisos XVI e XVII, do artigo 

37 da Constituição Federal, na redação que lhe foi concedida pela Emenda Constitucional 19/1998, 

bem como o acúmulo de proventos com vencimentos na conformidade do § 10, deste artigo, 

acrescentado pela Emenda Constitucional 20/1998. 

10.9. Após a nomeação de todos(as) os(as) candidatos(as) habilitados(as) e enquadrados(as) nas regras 

deste Edital, poderá ocorrer a segunda chamada àqueles(as) nomeados(as) que não tenham assumido 

o cargo quando da primeira convocação, desde que dentro do período de vigência deste concurso e 

que ainda tenham vagas remanescentes em aberto. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação 

das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas normas 

legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização 

do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.  

11.1.1. A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifestação livre e inequívoca 

pela qual o(a) candidato(a) concorda com o tratamento dos seus dados pessoais para 

finalidade específica, em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD). 

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.guarulhos.sp.gov.br/
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11.2. Fica estabelecido por este edital, o foro da Comarca de Guarulhos para dirimir qualquer pendência 

relativa ao presente concurso, à exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

11.3. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via 

telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame. 

11.4. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 

ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou os critérios de 

avaliação e classificação.  

11.5. Motivará a eliminação do(a) candidato(a) do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros 

relativos ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos(às) candidatos(as) e/ou nas instruções 

constantes da Prova), o(a) candidato(a) que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se 

qualquer tolerância; 

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 

c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 

d) não apresentar o documento que bem o identifique; 

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 

g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem 

autorização; 

h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 

j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a 

execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina 

calculadora ou similar; 

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido e 

descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os(as) demais 

candidatos(as); 

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

n) fotografar e/ou filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do 
local de aplicação das provas; 

o) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação 

para a realização das provas; 

p) faltar com o devido respeito para com qualquer membro de equipe de aplicação das provas, com 

autoridades presentes ou com os(as) demais candidatos(as). 

11.6. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas 

no decorrer do concurso, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou 

a admissão do(a) candidato(a), sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal 

cabíveis. 

11.7. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações para provas, avisos e extratos de 

resultados até sua homologação serão publicados no Diário Oficial do Município disponível em 

www.guarulhos.sp.gov.br e divulgados no site www.novo.ibamsp-concursos.org.br, sendo de 

responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar todos os atos relativos ao Concurso Público por 

esses meios. 

11.8. Os editais completos serão divulgados no Diário Oficial do Município disponível em 

www.guarulhos.sp.gov.br e divulgados no site www.novo.ibamsp-concursos.org.br. 
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11.9. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quantidade de 

questões por assunto. 

11.10. A Prefeitura Municipal de Guarulhos e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens e 

estadias dos(as) candidatos(as) para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem 

como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 

11.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 

Edital ou aviso a ser publicado, sendo do(a) candidato(a) a responsabilidade de acompanhar pelo 

Diário Oficial do Município disponível em www.guarulhos.sp.gov.br e pelo site www.novo.ibamsp-

concursos.org.br, as eventuais retificações. 

11.12. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos(as) a terceiros(as), em 

atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal n° 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

11.13. A Prefeitura Municipal de Guarulhos e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 

Concurso. 

11.14. Decorrido um ano de sua homologação, os registros escritos pertinentes a este concurso público, 

serão encaminhados à Municipalidade para atendimento ao disposto na Lei nº 12.682/12. 

11.15. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a Prefeitura 

Municipal, o(a) candidato(a) que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação. 

11.16. O prazo de validade deste Concurso é de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação, 

prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

11.17. O resultado final do Concurso será homologado pela Prefeitura de Guarulhos. 

11.18. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente Concurso 

Público. 

 

 

Guarulhos, 31 de outubro de 2024. 

 

Adam Akihiro Kubo 
Secretário de Gestão  
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ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

(conforme legislação em vigor) 

MÉDICO(A) – TODAS AS ESPECIALIDADES 

 
I- Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde da atenção primária em 
saúde, especialidades, serviço pré hospitalar e hospitalar; 
II- Coletar história clínica, realizar exame físico, formular hipóteses diagnósticas, emitir diagnósticos, solicitar 
e interpretar exames complementares, traçar condutas para os agravos, prescrever medicamentos, formas 
de tratamento, encaminhar para serviços especializados, acompanhar o tratamento quando o caso assim o 
exigir, empregar meios clínicos e cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde dos pacientes; 
III- Atender as urgências e emergências médicas intercorrentes em usuários; 
IV- Registrar suas ações e atividades em formulários próprios, de forma legível e objetiva, responsabilizando-
se pelas informações constantes no prontuário, receituário, atestado, guia de encaminhamento e demais 
documentos previstos para sua área de atuação; 
V- Preservar a prestação qualitativa dos serviços de assistência à saúde, seguindo as diretrizes da política 
de saúde municipal; 
VI- Comunicar ao órgão competente as doenças, agravos e eventos em saúde pública de notificação 
compulsória; 
VII- Orientar o servidor designado para auxiliar, quando necessário, na execução das atividades da 
especialidade; 
VIII- Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
IX- Executar eventuais coberturas de atendimento em outras unidades de saúde quando designado pela 
coordenação; 
X- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando necessário ao exercício de suas 
atividades; 
XI- Executar as atividades, ações de saúde, desenvolvimento e aperfeiçoamento dos processos de trabalho, 
matriciamento interdisciplinar e/ou com outras especialidades, de forma integrada com os demais 
profissionais de saúde sempre que houver necessidade; 
XII- Desenvolver e/ou participar de reuniões, ações, treinamentos, campanhas e atividades educativas, de 
promoção, prevenção, recuperação e reabilitação em saúde junto aos usuários, trabalhadores e comunidade, 
em espaços públicos, privados e/ou em comunidades, sempre que necessário e designado; 
XIII- Realizar atividades de preceptoria no âmbito da Política de Integração Ensino-Serviço que envolvam 
cursos técnicos, de graduação, residência médica e multiprofissional; 
XIV- Participar da elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e normatização de 
procedimentos relativos à sua área de atuação e na formulação de políticas públicas de saúde; 
XV-  Participar de programas de vigilância em saúde; 
XVI- Realizar visita domiciliar e de vigilância sanitária, epidemiológica e ambiental, quando necessário;  
XVII- Atuar junto à regulação médica do sistema de saúde; 
XVIII- Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas;  
XIX- Colaborar na coordenação de serviços de sua área de especialidade e/ou, quando necessário e 
designado; 
XX-  Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 
XXI- Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; 
XXII- Representar, quando designado, a respectiva secretaria municipal em conselhos, comissões 
provisórias e ou permanentes, reuniões e eventos afins com as demais secretarias, órgãos e/ou entidades; 
XXIII- Atuar obedecendo às normas de segurança e de biossegurança; 
XXIV- Aplicar os conceitos fundamentais da ética médica; 
XXV- Executar outras atividades afins à sua unidade a partir das necessidades e demandas da área e de 
conformidade com as orientações dadas pela sua gerência imediata; e 
XXVI- Organizar e zelar pelos equipamentos, instrumentos e materiais sob sua guarda e utilização. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



26 

 

ANEXO I - ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
 
MÉDICO(A) AMBULATORIAL 
I-  Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições 
crônicas no território, junto aos demais membros da equipe;  
II- Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do paciente;  
III- Realizar pequenos procedimentos cirúrgicos, quando necessário.  
 
MÉDICO (A) ALERGOLOGISTA E IMUNOLOGISTA 
I- Diagnosticar, avaliar e tratar doenças, lesões e afecções alérgicas, localizadas e sistêmicas, realizando 
exame clínico e subsidiário, para estabelecer o plano terapêutico em todos os ciclos de vida;  
II- Diagnosticar, avaliar e tratar doenças e problemas relacionados ao sistema imunológico, deficiências 
imunológicas congênitas, doenças autoimunes e alergia específica não identificada; e  
III- Realizar e interpretar procedimentos e testes de apoio ao diagnóstico e tratamento desses pacientes. 
 
MÉDICO(A) CARDIOLOGISTA 
I- Avaliar, diagnosticar e tratar doenças cardiovasculares e suas patologias cardíacas congênitas e 
adquiridas;  
II- Interpretar eletrocardiogramas, fonocardiogramas e vectocardiogramas, radiografias, radioscopias do 
coração e vasos de base e demais exames e atos que digam respeito às especialidades que tenham íntima 
correlação com a cardiologia; e  
III- Avaliar problemas relacionados a outras doenças associadas e proporcionar um seguimento, abordagem 
e encaminhamentos adequados. 
 
MÉDICO (A) COLOPROCTOLOGISTA 
I- Diagnosticar e tratar afecções do aparelho digestivo, cólon, reto e ânus; 
II- Realizar intervenções clínicas e cirúrgicas, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para 
extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados;  
III- Corrigir sequelas ou lesões do aparelho digestivo, cólon, reto e ânus; e  
IV- Realizar exame do abdômen e proctológico, radiológico simples e contrastado, e colonoscopia. 
 
MÉDICO (A) ENDOCRINOLOGISTA 
I- Diagnosticar e tratar doenças endócrinas, metabólicas e nutricionais, aplicando medicação adequada, 
realizando exames laboratoriais e subsidiários, e testes de metabolismo, para promover e recuperar a saúde 
do paciente;  
II- Realizar atendimento ambulatorial, procedendo aos exames, diagnóstico, orientações de tratamento e 
acompanhamento de pacientes portadores de distúrbios metabólicos, transtornos das glândulas endócrinas 
e substâncias hormonais; 
III- Orientar e tratar desvios nutricionais, dificuldade de crescimento e problemas típicos do desenvolvimento 
físico; e  
IV- Avaliar problemas relacionados a outras doenças associadas e proporcionar um seguimento, abordagem 
e encaminhamentos adequados. 
 
MÉDICO (A) FISIATRA 
I- Diagnosticar e tratar pacientes em todos os ciclos de vida, que tenham patologia congênita ou adquirida do 
sistema neuromusculoesquelético, que resulte em limitações funcionais a curto ou longo prazo; 
II- Realizar ações para melhorar a capacidade funcional e a qualidade de vida dos pacientes, inclusive aqueles 
que levem a algum grau de incapacidade;  
III- Estabelecer plano de tratamento que englobe prescrição de medicamentos, indicação de procedimentos 
médicos da reabilitação, prescrição de órteses e próteses e encaminhamento para a realização de tratamento 
com outros profissionais de saúde conforme a necessidade de cada paciente;  
IV- Participar no processo de reabilitação através das avaliações médicas e da proposta do tratamento e 
auxiliar nas terapias realizando procedimentos médicos da reabilitação; e  
V- Tratar o paciente abordando as necessidades físicas, emocionais e sociais visando restabelecer a 
qualidade de vida do paciente ao seu potencial máximo, para que consiga retomar da melhor forma possível 
suas rotinas familiar e de trabalho após a instalação de uma deficiência. 
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MÉDICO(A) GASTROENTEROLOGISTA 
I- Diagnosticar e tratar doenças dos órgãos do sistema digestório e anexos;  
II- Efetuar exames e realizar outras formas de tratamento do aparelho digestivo e outras enfermidades afins;  
III- Avaliar problemas relacionados a outras doenças associadas e proporcionar um seguimento, abordagem 
e encaminhamentos adequados.  
 
MÉDICO (A) GASTROENTEROLOGISTA PEDIÁTRICO 
I- Diagnosticar e tratar doenças dos órgãos do sistema digestório e anexos em crianças e adolescentes;  
II- Efetuar exames e realizar outras formas de tratamento do aparelho digestivo e outras enfermidades afins 
em crianças e adolescentes; e  
III- Avaliar problemas relacionados a outras doenças associadas e proporcionar um seguimento, abordagem 
e encaminhamentos adequados. 
 
MÉDICO (A) GERIATRA 
I- Atender e acompanhar o paciente idoso, analisando as mudanças anatômicas, funcionais e psicológicas 
próprias do processo natural de envelhecimento; 
II- Diagnosticar e tratar doenças ou problemas comuns à saúde do idoso, visando o controle das doenças, a 
preservação da autonomia do paciente e de sua independência;  
III- Diagnosticar e tratar complicações provocadas por uso de medicamentos ou exames em excesso; 
IV- Orientar o paciente idoso quanto as formas de prevenir o surgimento de doenças, bem como ajudar a 
obter um envelhecimento saudável; e 
V- Instruir os familiares ou acompanhantes do modo mais eficiente de realizar o tratamento. 
 
MÉDICO(A) GINECOLOGISTA E OBSTETRA AMBULATORIAL 
I- Executar consultas ginecológicas e obstétricas de pacientes em todos os ciclos de vida, realizando as 
ações previstas na programação e protocolos da Secretaria da Saúde;  
II- Realizar exames específicos de colposcopia e colpocitologia oncótica, utilizando colposcópio e lâminas, 
para fazer diagnóstico preventivo de afecções genitais e orientação terapêutica;  
III- Executar biópsia de órgãos ou tecidos suspeitos, colhendo fragmentos dos mesmos para realizar exame 
anatomopatológico e estabelecer o diagnóstico e a conduta terapêutica;  
IV- Fazer cauterizações do colo uterino, empregando termocautério ou outro processo, para tratar as lesões 
existentes;  
V- Diagnosticar e tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos;  
VI- Dar orientação às gestantes sobre o desenvolvimento da gravidez, parto e puerpério, efetuando o 
diagnóstico e tratamento dos processos patológicos que possam interferir no ciclo gravídico-puerperal;  
VII- Estimular nas gestantes e puérperas a prática do aleitamento materno;  
VIII- Identificar e dar atendimento especial à gestante de alto risco;  
IX- Encaminhar para tratamento especializado os casos de oncologia ginecológica diagnosticados;  
X- Diagnosticar e realizar o tratamento e prevenção das doenças sexualmente transmissíveis e orientar os 
contatos sexuais para quebra de cadeia de transmissão e controle das doenças sexualmente transmissíveis;  
XI- Integrar-se com a equipe da unidade de saúde, atuando em equipe multiprofissional no desenvolvimento 
de projetos terapêuticos e grupos orientadores de gestantes, adolescentes, climatério, planejamento familiar, 
resultados de exames preventivos, e outros, a fim de obter maior eficácia no desenvolvimento das 
programações.  
 
MÉDICO (A) HOMEOPATA 
I- Realizar consulta de pacientes em todos os ciclos de vida de acordo com os preceitos da homeopatia;  
II- Atuar com os pacientes de forma a recolocar o sujeito no centro da atenção compreendendo-o nas suas 
dimensões física, psicológica, social e cultural; e  
III- Atuar buscando reduzir a demanda por intervenções, contribuindo para a melhora da qualidade de vida 
das pessoas e para o uso racional de medicamentos. 
 
MÉDICO (A) INFECTOLOGISTA 
I- Diagnosticar e tratar doenças infecciosas e parasitárias, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica para promover a saúde e bem-estar do paciente;  
II- Proceder à investigação epidemiológica em colaboração com as equipes das unidades envolvidas; 
III- Supervisionar e revisar os casos levantados pela vigilância epidemiológica dos enfermeiros e assessorar 
tecnicamente este sistema;  
IV- Proceder à investigação epidemiológica de surtos ou suspeitas de surtos; 
V- Recomendar os isolamentos aos pacientes com infecções transmissíveis;  
VI- Assessorar o corpo clínico sobre a racionalização no uso de antimicrobianos;  
VII- Assessorar a direção sobre questões relacionadas ao controle das infecções hospitalares;  
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VIII- Efetuar acompanhamento clínico, ambulatorial e hospitalar de pacientes portadores de doenças 
infecciosas e/ou parasitárias causadas por vírus e/ou bactérias;  
IX- Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver 
indicadores de saúde da população;  
X- Realizar atividades em grupo na unidade ou espaços alternativos e/ou visitas domiciliares; 
XI- Coordenar e participar de programas de saúde pública e serviços em saúde;  
XII- Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a 
comunidade em geral;  
XIII- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores da 
administração municipal;  
XIV- Preencher formulários de medicações e insumos de alto custo sob padronização pública;  
XV- Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos;  
XVI- Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e 
orientações sobre a doença e o tratamento a ser utilizado; e  
XVII- Participar de grupos terapêuticos por meio de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos 
para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes. 
 
MÉDICO (A) NEFROLOGISTA 
I- Diagnosticar e tratar as afecções do sistema nefrourinário, fazendo exame clínico no paciente e orientando 
a realização dos exames subsidiários; 
II- Prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento do aparelho urinário; e 
III- Acompanhar os pacientes no pré e pós-cirúrgico. 
 
MÉDICO(A) NEUROLOGISTA 
I- Diagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso central, periférico e autônomo, 
incluindo seus revestimentos, vasos sanguíneos e todos os tecidos efetores;  
II- Realizar ou solicitar exames clínico e subsidiário para o acompanhamento de distúrbios neurológicos ou 
prevenção destes, visando a saúde e bem-estar do paciente; e 
III- Avaliar possíveis problemas relacionados a outras doenças associadas e proporcionar um seguimento, 
abordagem e encaminhamentos adequados. 
 
MÉDICO(A) NEUROLOGISTA PEDIÁTRICO 
I- Diagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso central, periférico e autônomo, 
incluindo seus revestimentos, vasos sanguíneos e todos os tecidos efetores em crianças e adolescentes;  
II- Realizar ou solicitar exames clínico e subsidiário para o acompanhamento de distúrbios neurológicos ou 
prevenção destes, visando a saúde e bem-estar do paciente criança e adolescente; e  
III- Avaliar problemas relacionados a outras doenças associadas e proporcionar um seguimento, abordagem 
e encaminhamentos adequados.  
 
MÉDICO (A) OFTALMOLOGISTA 
I- Diagnosticar e tratar doenças relacionadas aos olhos e a visão, empregando processos adequados e 
instrumentação específica; 
II- Realizar tratamento clínico ou cirúrgico, prescrevendo lentes corretoras e medicamentos, para promover 
ou recuperar a saúde visual; e 
III- Avaliar problemas relacionados a outras doenças associadas e proporcionar um seguimento, abordagem 
e encaminhamentos adequados. 
 

MÉDICO(A) ORTOPEDISTA E TRAUMATOLOGISTA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
I- Realizar atividades e procedimentos assistenciais em sua área de atuação, de caráter eletivo e de 
urgência e emergência; 
II- Avaliar as condições físico-funcionais do paciente, fazendo inspeção, palpação, observação da marcha 
ou capacidade funcional, ou pela análise de radiografias, para estabelecer o programa de tratamento; 
III- Orientar ou executar a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamentos, para promover a 
imobilização adequada dos membros ou região do corpo afetada; 
IV- Realizar cirurgias em ossos e anexos, empregando técnicas indicadas para cada caso, para corrigir 
desvios, extrair áreas patológicas ou destruídas do osso, colocar pinos, placas, parafusos, hastes e outros, a 
fim de restabelecer a continuidade óssea; 
V- Proceder à passagem de plantão, munindo o médico que cuidará do próximo turno de todas as 
informações necessárias relativas aos pacientes e atividades afins; 
VI- Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos;  
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VII- Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 
sobre a doença e o tratamento a ser utilizado; e  
VIII- Participar de grupos terapêuticos por meio de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos 
para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes. 
 
 
MÉDICO(A) PATOLOGISTA 
I- Realizar procedimentos de necropsia para esclarecimento de óbitos de causa natural não elucidada, em 
caso de óbito sem assistência médica ou com assistência médica onde a causa morte não foi definida ou foi 
mal definida;  
II- Coletar material de biópsia para análise microscópica posterior, quando houver necessidade, ou sangue e 
líquor de meninges, e líquorcéfalo-raquidiano para exames laboratoriais; e  
III- Emitir declaração de óbito. 
 
MÉDICO(A) PEDIATRA AMBULATORIAL 
I- Atender qualquer alteração orgânica, psíquica ou de integridade física que venha a comprometer sinais 
vitais, nível de consciência, as atividades habituais e/ou fisiológicas e o estado geral da criança e do 
adolescente;  
II- Executar ações de vigilância epidemiológica e imunização, realizando consulta médica, quando 
necessário, no domicílio, hospital, creches ou outras instituições da área de abrangência da unidade de saúde;  
III- Promover incentivo ao aleitamento materno e orientação quanto ao desmame;  
IV- Realizar a monitorização de crescimento e desenvolvimento;  
V- Adotar vigilância a comportamentos da criança que sejam sujeitos da vivência de situações de violências, 
negligências ou discriminação e prestar as devidas orientações; e  
VI- Monitorar o estado nutricional das crianças e dos adolescentes sob seu acompanhamento e prestar as 
orientações necessárias para os casos de distúrbios identificados.  
 
MÉDICO(A) PEDIATRA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
I- Atender qualquer alteração orgânica, psíquica ou de integridade física, súbita e/ou recente que venha a 
comprometer sinais vitais, nível de consciência, as atividades habituais e/ou fisiológicas e o estado geral da 
criança e adolescente;  
II- Atuar no suporte à vida ou suporte de sistemas e órgãos em crianças e adolescentes que estão em estado 
crítico, que necessitam de um acompanhamento intensivo e monitorado;  
III- Realizar e orientar cuidados intensivos a pacientes em estado crítico;  
IV- Planejar e executar atividades de cuidado paliativo em crianças e adolescentes;  
V- Proceder à passagem de plantão, munindo o médico que cuidará do próximo turno de todas as 
informações necessárias relativas aos pacientes e atividades afins;  
VI- Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos;  
VII- Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 
sobre a doença e o tratamento a ser utilizado; e  
VIII- Participar de grupos terapêuticos por meio de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos 
para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes.  
 
MÉDICO(A) PNEUMOLOGISTA 
I- Diagnosticar e tratar das afecções do sistema respiratório, principalmente vias respiratórias inferiores, 
pulmões, pleura e mediastino, bem como das doenças broncopulmonares, empregando meios clínicos e 
recursos tecnológicos para promover, prevenir, recuperar e reabilitar a saúde;  
II- Realizar avaliação de capacidade pulmonar e risco cirúrgico; e  
III- Avaliar problemas relacionados a outras doenças associadas e proporcionar um seguimento, abordagem 
e encaminhamentos adequados.  
 
MÉDICO(A) PNEUMOLOGISTA PEDIÁTRICO 
I- Diagnosticar e tratar das afecções do sistema respiratório, principalmente vias respiratórias inferiores, 
pulmões, pleura e mediastino, bem como das doenças broncopulmonares, empregando meios clínicos e 
recursos tecnológicos para promover, prevenir, recuperar e reabilitar a saúde de crianças e adolescentes; 
II- Realizar avaliação de capacidade pulmonar e risco cirúrgico de crianças e adolescentes;  
III- Avaliar problemas relacionados a outras doenças associadas e proporcionar um seguimento, abordagem 
e encaminhamentos adequados 
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MÉDICO (A) PSIQUIATRA AMBULATORIAL 
I- Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou de grupo, 
para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente; 
II- Realizar consulta e acompanhamento em casos de delirium, demência, transtornos, inclusive por uso de 
substâncias psicoativas, síndromes, retardo mental; interconsulta psiquiátrica, emergências psiquiátricas, 
psicoterapia, psicofarmacoterapia, reabilitação em psiquiatria, dentre outras; e 
III- Avaliar problemas relacionados a outras doenças associadas e proporcionar um seguimento, abordagem 
e encaminhamentos adequados. 
 
MÉDICO(A) PSIQUIATRA PEDIÁTRICO 
I- Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou de 
grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar crianças e adolescentes;  
II- Realizar consulta e acompanhamento em casos de delirium, demência, transtornos, inclusive por uso de 
substâncias psicoativas, síndromes, retardo mental; interconsulta psiquiátrica, emergências psiquiátricas, 
psicoterapia, psicofarmacoterapia, reabilitação em psiquiatria, dentre outras, buscando recuperar ou reabilitar 
o paciente criança e adolescente; e  
III- Avaliar problemas relacionados a outras doenças associadas e proporcionar um seguimento, abordagem 
e encaminhamentos adequados. 
 
MÉDICO (A) RADIOLOGISTA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
I- Realizar e elaborar laudos de exames de imagem, ultrassonografias; radiologia geral, tomografia 
computadorizada, densitometria óssea, mamografia ou similar; 
II- Prestar orientação técnica na realização de exames de radiologia geral, tomografia computadorizada, 
densitometria óssea, mamografia e ressonância magnética nuclear; e 
III- Prestar assistência médica ao paciente que apresentar intercorrências durante realização de 
procedimentos. 
 
MÉDICO (A) REUMATOLOGISTA 
I- Diagnosticar e tratar as doenças reumáticas nas articulações, músculos, ossos e/ou qualquer outro órgão 
em que se apresente; 
II- Diagnosticar e tratar doenças autoimunes do paciente; e 
III- Identificar a presença de inflamação buscando minimizar os sintomas principalmente dores nas 
articulações e rigidez na musculatura. 
 
MÉDICO (A) UROLOGISTA 
I- Diagnosticar e tratar doenças do sistema urinário masculino e feminino; 
II- Cuidar do sistema reprodutor masculino, incluindo próstata, testículo, pênis, vesículas seminais, ductos 
deferentes e epidídimos; 
III- Realizar diagnósticos e tratar problemas relacionados às adrenais; e 
IV- Atuar para prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho genital masculino. 
 
MÉDICO (A) VETERINÁRIO (A) 
I- Realizar investigação epidemiológica de doenças de notificação compulsória; 
II- Realizar inspeção e orientações técnicas sobre medidas preventivas e de controle de zoonoses; 
III- Realizar vistoria zoosanitária e acompanhamento de equipes em serviços de campo; 
IV- Realizar atividades de saúde pública inerentes à sua profissão; 
V- Identificar animais através dos métodos disponíveis (resenhas, transponder, etc.); 
VI- Realizar eutanásia em animais de pequeno, médio e grande porte nos casos previstos em legislação e 
normatizações federais, estaduais e municipais, bem como escolher método, medicamento e dosagem a 
serem utilizados; 
VII- Realizar cirurgias de castração para o controle populacional; 
VIII- Realizar avaliação clínica e atendimento aos animais dentro do órgão municipal competente 
IX- Controlar e se responsabilizar sobre medicamentos e instrumentais colocados à sua disposição, colheita 
de espécimes e material para identificação e exame laboratorial; 
X- Obedecer às normas de segurança; 
XI- Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e demandas da área 
e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; 
XII- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 
das demais atividades; 
XIII- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho 
sob sua responsabilidade; 
XIV- Atuar como autoridade sanitária e zoosanitária, com todas as atribuições pertinentes a essa função; 
XV- Supervisionar e orientar os servidores do setor no desempenho de suas atividades. 
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ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS 

 
MÉDICOS (todas as especialidades) 

 

POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE 

(para todas as especialidades, exceto Médico(a) Veterinário)  

 

Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Programa Saúde da Família. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância Sanitária. 
Indicadores de nível de saúde da população. Noções de Saúde Pública. Doenças de notificação compulsória 
no Estado de São Paulo.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Conteúdo para todas as especialidades, exceto Médico(a) Veterinário 

Código de Ética; Conhecimentos de Clínica Médica (Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-

degenerativas; Doenças infectocontagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Educação em saúde; 

Princípios de medicina social e preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choques; 

Afecções cardíacas; Primeiros Socorros. Conteúdos constantes nos Cadernos de Atenção Básica 

(disponíveis no site do ministério da saúde).  

Médico(a) Ambulatorial 

Conhecimentos Específicos: Doenças Cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença 

cardiovascular; insuficiência cardíaca; cardiomiopatias; doença arterial coronária; arritmias; doenças do 

miocárdio e pericárdio; hipertensão arterial sistêmica; doenças vasculares periféricas; diagnóstico diferencial 

de dor torácica; alterações eletrocardiográficas; doenças valvar e da aorta. Doenças Pulmonares: avaliação 

e tratamento do paciente com doença respiratória; doença intersticial e infiltrativa; doenças pulmonares 

obstrutivas; doenças da pleura e mediastino; neoplasia pulmonar; síndrome da apneia do sono e doenças 

pulmonares ambiental e ocupacional; SARS-CoV-2, COVID-19. Doenças Renais: avaliação e tratamento do 

paciente com doença renal; distúrbios eletrolíticos e de fluidos; doenças glomerulares; vascular renal; 

insuficiência renal aguda e crônica; desordens não glomerulares. Doenças Gastrointestinais: avaliação e 

tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais; doenças do esôfago; do 

estômago e duodeno; doença inflamatória intestinal; neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do 

pâncreas. Doenças do Fígado e Sistema Biliar: avaliação laboratorial do fígado; icterícia; hepatite aguda e 

crônica; insuficiência hepática; cirrose e suas complicações; doenças da vesícula biliar e trato biliar; 

neoplasias do fígado; doenças infiltrativas e vascular.  

Doenças Hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e trombose); avaliação e tratamento das 

anemias; avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do Metabolismo: obesidade; anorexia nervosa e 

bulimia; desordens do metabolismo dos lipides. Doenças Endocrinológicas: doenças da tireoide; diabetes 

melito; hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças Musculoesqueléticas e do Tecido Conectivo: avaliação 

e tratamento do paciente com doença reumática; artrite reumatoide; Lúpus eritematoso sistêmico; 

espondiloartropatias; síndrome do anticorpo-fosfolípide; esclerose sistêmica; osteoartrites; gota e desordens 

do tecido mole não articular. Doenças Ósseas e do Metabolismo Ósseo: osteoporose; doenças da paratireoide 

e distúrbios do cálcio. Doenças Infecciosas. Doenças Neurológicas / Psiquiátricas: avaliação do paciente 

neurológico; desordens da consciência; demência e distúrbios de memória; doenças cerebrovasculares; 
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cefaleias; avaliação das síncopes; miastenia gravis; doença de Parkinson; diagnóstico diferencial da síndrome 

convulsiva; distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e Emergências: reanimação cardiopulmonar; 

avaliação e tratamento inicial do paciente em choque; imobilizações e cuidados no local do acidente; 

atendimento inicial ao paciente traumatizado; diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas; 

anafilaxia e reações alérgicas agudas; controle agudo da dor; diagnóstico e tratamento inicial das síndromes 

coronárias agudas; diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão; insuficiência respiratória aguda; 

hemorragias digestivas; anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos. Principais Problemas 

Médicos relacionados aos Idosos. Rastreamento de Doenças Cardiovasculares e do Câncer. Prevenção do 

Câncer. Exame Periódico de Saúde. Promoção da Saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. 

Preenchimento de receitas médicas. 

 

Médico(a) Alergologista e Imunologista 

Conhecimentos Específicos: Fisiopatologia das Doenças Alérgicas Respiratórias: Asma e Rinite Alérgica. 

Tratamento medicamentoso e não medicamentoso da Rinite Alérgica. Classificação e tratamento da asma. 

Dermatoses Alérgicas. Métodos Diagnósticos em Alergia. Mecanismos de Hipersensibilidade. Reações 

Adversas a Drogas. Hipersensibilidade por venenos de insetos. Reações Anafiláticas. Imunoterapia alérgeno-

específica. Aeroalérgenos. Alergia alimentar. 

Médico(a) Cardiologista  

Conhecimentos Específicos: Propedêutica cardiológica. Insuficiência cardíaca. Arritmias cardíacas. Marca-

passos cardíacos. Hipertensão arterial sistêmica. Hipertensão arterial pulmonar. Cardiopatias congênitas 

acianóticas. Cardiopatias congênitas cianóticas. Valvopatias adquiridas. Endocardite infecciosa. 

Pericardiopatia. Miocardiopatia. Insuficiência coronariana aguda e crônica. Afecções da aorta. Cor pulmonale 

e tromboembolismo pulmonar. Doenças reumatológicas e cardiopatias. Doenças endocrinológicas e 

cardiopatias. Gravidez e doenças cardiovasculares. Drogas psicoativas e doenças cardiovasculares. 

Cardiopatias de interesse epidemiológico no Brasil. Avaliação de cirurgia extracardíaca em pacientes 

cardiopatas. Reanimação cardiorrespiratória cerebral. Eletrocardiograma Clínica: O ECG na cardiopatia 

isquêmica. O ECG na cardiopatia por hipertensão. O ECG nas pericardiopatias. O ECG na Insuficiência 

Cardíaca Congestiva. O ECG nas Síndromes de pré-excitação. O ECG nas arritmias. O ECG na criança: 

aspectos normais e patológicos. Cateterismo Cardíaco: indicações para sua utilização. Insuficiência 

cardiocongestiva: aspectos clínicos e tratamento. Isquemia miocárdica: espasmo coronário, aterosclerose 

coronária, síndrome anginosa, infarto agudo do miocárdio. Síndromes cardiovasculares valvulares. 

Cardiopatia por hipertensão. Cardiomiopatia hipertrófica. Febre reumática: aspectos epidemiológicos e 

clínicos, prevenção e tratamento. Endocardite infecciosa. Distúrbios do ritmo e da condução. Marca-passo: 

indicação para utilização. Código de Ética Médica.  
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Médico Coloproctologista 

Conhecimentos Específicos: Equilíbrio hidroeletrolítico e ácido básico em cirurgia. Choque. Fisiopatologia, 

Etiopatogenia. Diagnóstico e Tratamento. Cicatrização das feridas, infecção em cirurgia. Infecção Hospitalar. 

Antibióticos. Pré e Pósoperatório. Complicações cirúrgicas. Ventilação e insuficiência ventilatória. Nutrição 

em Cirurgia. Alimentação parenteral e enteral. Transtornos hemorrágicos. Mecanismo da hemostase. 

Transfusão de sangue e derivados. Bases da cirurgia anorretal. Anatomia. Esfíncteres anorretais e músculo 

elevador do ânus. Vascularização e inervação. Embriologia. Fisiologia anorretal. Bases da cirurgia do intestino 

grosso. Anatomia, embriologia e fisiologia. Anatomia da parede anterolateral do abdome. Incisões 

abdominais. Técnica geral das laparotomias. Cirurgia videolaparoscópica colorretal. Diagnóstico das doenças 

do ânus, reto e cólon. Exame do abdome e proctológico, Colonoscopia, Exame radiológico simples e 

contrastado. Tomografia computadorizada, ressonância magnética e ultrassonografia endorretal. Doença 

hemorroidária. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. 

Criptite e papilite. Abscesso anorretal. Etiopatogenia e classificação dos abscessos. Quadro clínico e 

diagnóstico. Conduta terapêutica. Fissura anal. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico 

diferencial. Conduta terapêutica. Fístula anal. Etiopatogenia. Classificação. Quadro clínico. Diagnóstico 

diferencial. Conduta terapêutica. Hidroadenite supurativa. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico 

diferencial. Conduta terapêutica. Doença pilonidal sacrococcígea. Etiopatogenia. Quadro clínico e 

diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. Prurido anal. Etiopatogenia. Quadro clínico e 

diagnóstico. Conduta terapêutica. Doenças sexualmente transmissíveis em Coloproctologia. Síndrome da 

imunodeficiência adquirida. Prolapso e procidência do reto. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. 

Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. Malformações congênitas do cólon e da região anorretal. 

Classificação. Considerações embriológicas. Anomalias associadas. Diagnóstico. Conduta terapêutica. 

lncontinência anal. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Conduta terapêutica. Abdômen agudo em 

coloproctologia: aspectos gerais do diagnóstico e tratamento. Obstrução intestinal. Etiopatogenia e 

fisiopatologia. Conduta terapêutica. Traumatismo abdominal. Traumatismo do cólon e reto. Etiopatogenia. 

Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. Tumores benignos do cólon, reto 

e ânus. Princípios fundamentais de oncologia. Bases da cirurgia oncológica. Fundamentos, indicações e 

contraindicações da quimioterapia, radioterapia e imunoterapia no câncer do cólon reto e ânus. Câncer do 

cólon, reto e ânus. Megacólon. Megacólon chagásico. Etiopatogenia e fisiologia. Quadro clínico e diagnóstico. 

Diagnóstico diferencial. Complicações. Conduta terapêutica. Enterocolopatias parasitárias. Helmintíases, 

Protozooses. Epidemiologia, quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. 

Doenças inflamatórias inespecíficas do cólon e do reto. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. 

Diagnóstico diferencial. Complicações. Conduta terapêutica. Doenças inflamatórias específicas do cólon e do 

reto. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico diferencial. Complicações. Conduta terapêutica. Doença 

isquêmica do cólon e reto. Fisiopatologia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta 

terapêutica. Doença diverticular do cólon. Etiopatogenia. Fisiopatologia. Quadro clínico e diagnóstico 

diferencial. Complicações. Conduta terapêutica. Ectasias vasculares do cólon. Hemorragia digestiva baixa. 

Derivações intestinais. Indicações. Técnicas. Complicações. Alterações do hábito intestinal. Síndrome do 

intestino irritável. Aspectos clínicos e terapêuticos. Dietas em colopatias. 
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Médico(a) Endocrinologista 

Conhecimentos Específicos: Princípios de ação hormonal. Fisiologia da regulação do eixo hipotálamo-

hipófise. Neuroendocrinologia: crescimento normal e aberrante. Acromegalia. Síndromes 

hiperprolactinêmicas. Diabetes insipidus. Testes de função hipofisária. Tumores hipofisários e supra-

hipofisários, com ou sem repercussão endócrina. Tireoide: fisiologia tireoidiana. Hiper e hipotireoidismo. 

Bócios. Neoplasias tireoidianas. Paratireoides: fisiologia de regulação do cálcio, fósforo e magnésio. 

Hiperparatireoidismo e hipoparatireoidismo. Diagnóstico diferencial das hipercalcemias. Doenças 

osteometabólicas (Paget, osteoporose, raquitismo). Pâncreas: diabetes mellitus tipos 1 e 2 (fisiopatologia, 

diagnóstico, tratamento e suas complicações). Adrenal: biossíntese esteroide e sua regulação. Regulação 

hormonal do metabolismo da água e eletrólitos. Insuficiência adrenal e Síndrome de Cushing. Síndrome de 

excesso de mineralocorticoides. Hiperplasia adrenal congênita. Tumores do córtex adrenal. Feocromocitoma. 

Puberdade e diferenciação sexual: distúrbios da puberdade e da diferenciação sexual. Endocrinologia 

feminina: ciclo menstrual normal e patológico. Síndromes anovulatórias. Amenorreias. Infertilidade. 

Síndromes hiperandrogênicas. Tumores ovarianos. Menopausa. Endocrinologia da gestação. Andrologia: 

fisiologia do eixo hipotálamo/ hipófise/ testículos. Hipogonadismo ( métodos, diagnósticos e tratamento). 

Infertilidade masculina. Disfunção erétil. Ginecomastia. Obesidade: tipos, fisiopatologia, tratamento. 

Dislipidemias. Endocrinologia do envelhecimento: principais alterações hormonais da terceira idade. 

Desordens endócrinas paraneoplásticas: apudomas. Hipertensão de origem endócrina. Síndrome 

plurimetabólica. 

 

Médico(a) Fisiatra 

Conhecimentos Específicos: Laboratório de estudo do movimento, eletrofisiologia e fisiologia do exercício. 

Imagenologia: ultrassom do sistema musculoesquelético e nervos periféricos. Neuroanatomia e 

neurofisiologia. Reabilitação do aparelho locomotor. Oficina ortopédica: órteses e próteses. Reabilitação 

neurofuncional. Reabilitação do paciente com dor crônica. Reabilitação do amputado. Acupuntura médica. 

Meios físicos: eletroterapia, termoterapia, hidroterapia, cinesioterapia e mecanografia biomecânica. Atuação 

em equipe multiprofissional. Reabilitação de indivíduos em todo o ciclo vital (criança, adulto e idoso). 

Reabilitação de condições pós-COVID-19. 

 

Médico(a) Gastroenterologista 

Conhecimentos Específicos: Esôfago: esofagite de refluxo e hérnia de hiato, tumores. Estômago e 

duodeno: gastrites, úlcera péptica gastroduodenal, hemorragia digestiva alta, tumores. Intestino delgado: má-

absorção intestinal, doenças inflamatórias agudas intestinais, doenças inflamatórias crônicas intestinais, 

patologia vascular dos intestinos, tumores. Intestino grosso: diarreia, constipação e fecaloma, doença 

diverticular dos cólons, retocolite ulcerativa inespecífica, parasitoses intestinais, tumores. Fígado: doenças 

metabólicas, álcool e fígado, drogas e fígado, vírus e hepatites (agudas e crônicas), hipertensão portal, cirrose 

hepática, ascite, encefalopatia hepática, tumores. Vesícula e vias biliares: discinesia biliar, colecistites 

(agudas e crônicas), litíase biliar, colangites, tumores. Pâncreas: pancreatite aguda, pancreatite crônica, 

cistos pancreáticos, tumores. Outras afecções do aparelho digestivo: esquistossomose mansoni, doença de 

Chagas, peritonites, hormônios gastrointestinais,  

suporte nutricional em gastroenterologia, imunologia do aparelho digestivo, distúrbios funcionais do aparelho 

digestivo (psicossomáticos). 
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Médico(a) Gastroenterologista Pediátrico 

Conhecimentos Específicos: Fígado e vias biliares: fisiologia e metabolismo. Hepatites: virais e autoimunes. 

Colestase neonatal. Doenças da vesícula e das vias biliares. Atresia de vias biliares. Síndromes colestáticas 

intra-hepáticas familiares. Hipertensão porta. Alterações hepáticas relacionadas à anemia falciforme. 

Insuficiência hepática aguda. Hepatoxicidade induzida por drogas. Hemocromatose hepática. Doenças 

metabólicas do fígado. Distúrbios do metabolismo dos carboidratos. Distúrbio do metabolismo das proteínas. 

Doença de Wilson. Doença hepática gordurosa não alcoólica. Doença fibrocística do fígado. Parasitoses 

hepáticas. Neoplasias hepáticas. Pâncreas: Pancreatite aguda e crônica. Testes de função pancreática. 

Tumores pancreáticos. Tratamento da insuficiência pancreática. Esôfago: Anomalias congênitas. Doença do 

refluxo gastroesofágico. Hérnia hiatal. Varizes esofagianas. Acalasia. Distúrbios funcionais do esôfago. 

Esofagite eosinofílica e outras esofagites. Ingestão cáustica. Corpos estranhos no esôfago. Estômago e 

Intestino: Doenças pépticas gastroduodenais. H. Pylori. Diarreia aguda, persistente e crônica. Distúrbios de 

má absorção. Probióticos nos distúrbios gastrointestinais. Alergia alimentar. Doença celíaca. Intolerância aos 

carboidratos. Doença inflamatória intestinal. Parasitoses intestinais. Pólipos intestinais. Distúrbios funcionais 

do intestino. Doença de Hirschsprung. Constipação intestinal. Tumores do trato digestório. Estenose pilórica. 

Anomalias congênitas do estômago e intestino. Divertículo de Meckel. Distúrbio de motilidade intestinal. 

Doenças obstrutivas intestinais. Abdome agudo. Hemorragia digestiva alta e baixa. Corpos estranhos no 

estômago e intestino. Distúrbios cirúrgicos de ânus, reto e cólon. Endoscopia digestiva em pediatria. 

Transtornos alimentares e obesidade em crianças e adolescentes. Aleitamento materno. 

 

Médico(a) Geriatra 

Conhecimentos Específicos: Epidemiologia do envelhecimento. O idoso na legislação brasileira e políticas 

nacionais para o envelhecimento. Teorias do envelhecimento. Biologia e fisiologia do envelhecimento. 

Semiologia do idoso. Avaliação funcional e exame mental e psíquico do idoso. Afecções do sistema nervoso 

(transtorno cognitivo leve, demências, depressão, delirium, doenças cerebrovasculares, distúrbios do sono, 

síndromes extrapiramidais, neuropatias periféricas). Afecções do sistema cardiovascular (aterosclerose e 

fatores de risco para doença cardiovascular, hipertensão arterial, hipotensão ortostática, insuficiência 

cardíaca, arritmias, doença arterial coronariana, valvulopatias, tromboembolismo pulmonar, trombose venosa 

profunda, insuficiência venosa crônica, doença arterial periférica). Afecções do sistema respiratório (doença 

pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose). SARS-CoV-2, COVID-19. Afecções do sistema 

digestivo (hemorragia digestiva, constipação, diarreia, doença diverticular do cólon). Afecções do sistema 

geniturinário (doenças da próstata, infecção urinária, insuficiência renal, disfunção sexual, incontinência 

urinária). Afecções do sistema endócrino (diabetes mellitus, doenças da tireoide, dislipidemia, climatério, 

obesidade). Afecções do sistema hematológico (anemias, leucemias, linfomas, mieloma múltiplo). Afecções 

do sistema osteomuscular e tecido conjuntivo (osteoporose, doença de Paget, osteoartrose, polimialgia 

reumática e arterite de células gigantes). Envelhecimento do sistema imunológico. Principais afecções 

otorrinolaringológicas no idoso. Principais afecções oftalmológicas no idoso. Principais afecções 

dermatológicas no idoso. Quedas. Síncope e vertigens no idoso. Síndrome da imobilização. Úlceras de 

pressão. Distúrbios hidroeletrolíticos no idoso. Neoplasias no idoso. Traumas no idoso. Avaliação pré-

operatória do idoso. Tratamento da dor crônica. Medicina preventiva e envelhecimento (nutrição, saúde bucal, 

imunização, atividade física, rastreamento de doenças). Maus tratos aos idosos. Latrogenia. Farmacocinética 

e farmacodinâmica das drogas no idoso. Princípios de reabilitação geriátrica. Emergências em geriatria. 
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Assistência ao idoso em instituições asilares. Assistência domiciliar ao idoso. Problemas éticos e legais em 

medicina geriátrica. 

 

Médico(a) Ginecologista e Obstetra Ambulatorial 

Conhecimentos Específicos: Atenção à mulher no Programa de Saúde da Família. Anatomia e embriologia 

dos órgãos genitais femininos. Fisiologia do ciclo menstrual e sexual. Diagnóstico e tratamento das disfunções 

menstruais, climatério e menopausa. Citogenética: conhecimento das principais síndromes genéticas. 

Dismenorreia. Tensão pré-menstrual. Distopias genitais. Doença inflamatória pélvica. Planejamento familiar. 

Esterilidade conjugal: propedêutica inicial. Incontinência urinária na mulher. Fístulas genitais: principais 

causas e diagnóstico. Ginecologia da infância e da adolescência. Puberdade fisiológica e patológica. 

Mastopatias benignas e malignas: interpretação de imagens de mamografias, ultrassonografias e resultados 

citológicos de exames anatomopatológicos. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. 

Diagnóstico e tratamento de urgências ginecológicas. Diagnóstico clínico e exames confirmatórios da 

gravidade de afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e das trompas: diagnóstico clínico e 

por imagens, dados sugestivos de benignidade e de malignidade. Oncologia ginecológica: diagnóstico e 

estadiamento clínico. Moléstia trofoblástica gestacional: sinais precoces, diagnóstico definitivo, conduta pós-

resolução. Endometriose: diagnóstico clínico pela anamnese e exame físico. Cirurgias ginecológicas: 

principais indicações e cuidados pós-operatórios. Algias pélvicas: diagnósticos diferenciais e exames 

baseados em anamnese e exame clínico. Disfunções sexuais: causas anatômicas, comportamentais e 

psicossociais. Vulvovaginites: diagnóstico clínico, exames complementares e tratamento. Diagnóstico e 

tratamento dos estados hiperprolactinêmicos. Intersexualidade: diagnóstico clínico. Hemorragias 

disfuncionais: conceito, causas e orientação terapêutica. Causas, consequências e tratamento das alterações 

de: ovulação, fertilização, transporte ovular, nidação, deciduação, desenvolvimento e fisiologia das 

membranas fetais, placenta e sistema amniótico. Crescimento e desenvolvimento fetal. Endocrinologia do 

ciclo gravídico-puerperal e modificações do organismo materno: diagnóstico e tratamento das alterações. 

Semiologia obstétrica. Assistência pré-natal. Avaliação da vitalidade e viabilidade fetal: clínica, análise de 

gráfico de movimentos fetais. Avaliação da dinâmica uterina. Síndromes hemorrágicas do primeiro e terceiro 

trimestres. Assistência ao puerpério e lactação. Doença hipertensiva específica da gravidez: diagnóstico 

clínico e laboratorial, tratamento e quando encaminhar para pré-natal especializado. Diabetes gestacional: 

sinais, diagnóstico clínico e laboratorial, orientação alimentar e terapêutica e quando encaminhar para pré-

natal de alto risco. Doenças clínicas intercorrentes mais frequentes no ciclo gravídico-puerperal. Infecção 

puerperal: sinais, exames complementares e tratamento. Trabalho de parto prematuro: diagnóstico, conduta, 

tratamento ambulatorial e quando indicar internação. Rotura prematura de membranas: diagnóstico clínico, 

propedêutica e tratamento. Doença hemolítica perinatal: incompatibilidade de RH, diagnóstico, conduta e 

prevenção. Tocotraumatismos maternos e fetais: diagnóstico de sequelas. Gestação prolongada: diagnóstico 

clínico, exames complementares e conduta. Efeito de drogas lícitas e ilícitas sobre o concepto. Aspectos 

médicos legais em tocoginecologia e na prática obstétrica. Infecções sexualmente transmissíveis: diagnóstico 

clínico, exames, tratamento e acompanhamento. Atendimento à vítima de violência sexual: acolhimento, 

orientações e encaminhamento. Apoio matricial em serviços de saúde. 
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Médico(a) Homeopata 

Conhecimentos Específicos: Princípios da Similitude. Fundamentos da Homeopatia. Filosofia de Kent. 

Energia vital – história e conceito. Vitalismo – conceitos. Conceitos – Saúde, Enfermidade, noxa – 

susceptibilidade, idiossincrasia, agravação homeopática, supressão, metáfase mórbida. Alopatia – 

enentiopatia, isopatia, tautopatia, unicismo, pluralismo, complexismo. Patogenesia – conceito e importância. 

Princípios da anamnese homeopática. Conceito Miasma – psoRa – psicose – siphylis. Matéria médica – 

Lycopodium, Pulsatilla, Belladona, Lacheses, nux vômica, arnica, calcaria carbônica, veratrum album, 

Tuberculinunn, carsinosinum, sulphur, arsenicum album, thuya ocidentalis, mercurius phospharus, aurum 

ocidentalis, aconitun napelus, natrum muriatricum. Interação médica alopática–homeopática. 

 

Médico(a) Infectologista 

Conhecimentos Específicos: Princípios da terapia anti-infecciosa e uso racional de antimicrobianos. 

Epidemiologia: vigilância epidemiológica e investigação epidemiológica (casos e epidemias). Imunização: 

calendário vacinal, imunobiológicos especiais e eventos adversos pós-vacinais. Sepse. Infecções 

bacterianas: infecção do trato urinário, meningite, pneumonia adquirida na comunidade e no hospital, 

endocardite, infecção da corrente sanguínea, gastroenterocolite, infecções de pele e do tecido celular 

subcutâneo, osteomielite, tuberculose, hanseníase, febre tifoide, tétano, difteria, leptospirose, cólera. Febre 

maculosa. Doenças sexualmente transmissíveis (DST): AIDS, sífilis, gonorreia, linfogranuloma venéreo, 

cancro mole e condiloma acuminado. Infecções causadas por vírus: hepatites virais, mononucleose 

infecciosa, vírus do grupo Herpes, influenza, raiva, arboviroses (dengue, febre amarela), SARS-CoV-2. 

Doenças exantemáticas. Infecções fúngicas: micoses superficiais, candidíase, paracoccidioidomicose, 

histoplasmose, criptococose, aspergilose. Infecções por protozoários: amebíase, giardíase, toxoplasmose e 

doença de Chagas. Parasitoses intestinais. Doenças tropicais: malária, calazar, leishmaniose tegumentar 

americana e esquistossomose. Acidentes por animais peçonhentos. Risco de infecção ocupacional. 

Biossegurança. Isolamento e precauções. Conceitos básicos de microbiologia no controle das infecções 

hospitalares. Doenças de notificação compulsória.  

 

Médico(a) Nefrologista 

Conhecimentos Específicos: Doenças glomerulares: glomerulopatias primárias e secundárias, 

acometimento túbulo-intersticial. Diabetes e doença renal: relação com hipertensão arterial e insuficiência 

renal crônica. Hipertensão arterial: primária, secundárias e avaliação cardiovascular. Insuficiência renal 

aguda: laboratório e tratamento intensivo. Insuficiência renal crônica: tratamento conservador. Doença óssea. 

Tratamento dialítico: hemodiálise, CAPD e peritoneal. Nutrição. Nefrologia intensiva. Distúrbios metabólicos 

e ácido-base. Insuficiência renal aguda. Litíase e infecção urinária. Doença cística. Doenças túbulo-

intersticiais. Erros metabólicos. Transplante renal: acompanhamento pré e pós-transplante. Laboratório e 

patologia renal. Laboratório de análises clínicas. Histologia das doenças renais. Treinamento nefro-urológico. 

Diagnóstico por imagem. Processos obstrutivos. Tumores renais. Síndrome hemolítico-urêmica. Síndrome 

hepatorrenal. Síndrome nefrótica. Colagenoses. Nefrites intersticiais. 
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Médico(a) Neurologista 

Conhecimentos Específicos: Cefaleias. Algias craniofaciais. Comas. Fisiopatologia do sono. Traumatismos 

cranioencefálicos. Traumatismos raquimedulares. Síndrome de hipertensão intracraniana. Tumores 

intracranianos. Tumores intrarraquianos. Doenças desmielinizantes. Doenças degenerativas do sistema 

nervoso. Miopatias. Neuropatias periféricas. Infecções do sistema nervoso. Neuroparasitoses mais frequentes 

no Brasil. Acidentes vasculares do encéfalo e da medula. Manifestações neurológicas de doenças sistêmicas. 

Epilepsias. Demências. Fisiopatologia da motricidade. Fisiopatologia da sensibilidade. Síndromes corticais. 

Síndromes do tronco cerebral. Síndromes medulares. 

 

Médico(a) Neurologista Pediátrico 

Conhecimentos Específicos: Neuroanatomia. Fisiopatologia do sistema nervoso. Semiologia neurológica. 

Exame neurológico da criança. Desenvolvimento neuropsicomotor (DNPM) e sono normal da criança. 

Distúrbio do desenvolvimento da linguagem. Principais causas de involução do DNPM. Principais síndromes 

genéticas. Erros inatos mais frequentes do metabolismo. Síndromes corticais, cerebelares, medulares, 

radiculares e neuromusculares. TDHA e espectro autista. Síndromes sensoriais. Paralisia cerebral. 

Deficiência mental. Coma. Tumores do SN. Neuroinfecções. Síndromes vasculares do SN. Síndromes 

epilépticas e distúrbios convulsivos que simulam epilepsia. Cefaleias da infância. Indicações e interpretações 

de exames complementares: eletroencefalografia, eletroneuromiografia, potencial evocado, LCR, 

neuroimagem. 

 

Médico(a) Oftalmologista 

Conhecimentos Específicos: Noções de anatomia e fisiologia ocular. Diagnóstico e tratamento dos 

traumatismos oculares. Anomalias de refração, correção das ametropias, afecções da conjuntiva da córnea e 

da esclera: terapêutica geral. Afecções do trato uveal: irites, iridiciclites e coroidites. Neuro-oftalmologia, 

papiledema. Atrofia do nervo óptico e perimetria. Glaucomas: crônico, simples, congênito, agudo e 

secundário. Estrabismo. Forias, paralisias oculares, esotropias e exotropias. Afecções do cristalino: 

congênitas, adquiridas, luxações e subluxações. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, distróficas, 

degenerativas inflamatórias e tumores. Afecções da órbita: traumáticas, vasculares, inflamatórias e tumorais, 

cirurgia da órbita. Manifestações oculares das afecções do sistema nervoso, semiologia da pupila nas lesões 

do V Par, nas Lesões do simpático, afecções do sistema nervoso. Afecções das pálpebras e sistema lacrimal. 

Manifestações oculares nas doenças em geral: diabetes mellitus, retinopatia falciforme, hipertensão arterial, 

sífilis, AIDS, rubéola, herpes zoster, herpes simples, hanseníase, em especial terapêutica oftalmológica em 

geral: clínica e cirúrgica. Tracoma - epidemiologia, classificação da OMS. Diagnóstico diferencial das 

conjuntivites neonatais. Método de Credé – Decreto n.º 9.713/1977. Teste do reflexo vermelho. Retinopatia 

da prematuridade. 

 

Médico(a) Ortopedista e Traumatologista Urgência e Emergência 

Conhecimentos Específicos: Afecções ortopédicas comuns na infância. Epifisiólise proximal do fêmur. 

Poliomielite: fase aguda e crônica. Tuberculose osteoarticular. Paralisia obstétrica. Osteomielite aguda e 

crônica. Pioartrite. Ortopedia em geral: cervicobraquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical, síndrome 

do escaleno anterior e costela cervical. Ombro doloroso. Lombociatalgias: artrite degenerativa da coluna 

lombo-sacra, hérnia de disco, espondilólise, espondilolistese. Tumores ósseos benignos e malignos. 
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Traumatologia: fraturas e luxações da coluna cervical, dorsal e lombar, fratura da pélvis, fratura do acetábulo, 

fratura e luxação dos ossos dos pés, fratura e luxação do tornozelo, fratura diafisária dos ossos dos pés, 

fratura e luxação do joelho, lesões meniscais e ligamentares, fratura diafisária do fêmur, fratura 

transtrocanteriana, fratura do colo do fêmur, fratura do ombro, fratura da clavícula e extremidade superior e 

diáfise do úmero, fratura da extremidade distal do úmero, luxação do cotovelo e fratura da cabeça do rádio, 

fratura e luxação de Monteggia, fratura diafisária dos ossos do antebraço, fratura de Colles e Smith, luxação 

do carpo, fratura do escafoide carpal. Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangiana, ferimento da 

mão, lesões dos tendões flexores e extensores dos dedos. Anatomia e radiologia em ortopedia e 

traumatologia. Anatomia do sistema osteoarticular, radiologia, tomografia, ressonância nuclear magnética e 

ultrassonografia do sistema osteoarticular. Anatomia do sistema muscular. Anatomia dos vasos e nervos. 

anatomia cirúrgica: vias de acesso e cirurgia ortopédica e traumatológica e anomalias congênitas. 

 

Médico(a) Patologista 

Conhecimentos Específicos: Ética e legislação profissional. Doenças de notificação compulsória, patologia 

de autópsia, técnicas de realização de autópsias; documentos médico-legais; laudos de autópsia; atestado 

de óbito, legislação pertinente à realização de autópsias; normas da vigilância sanitária e acreditação 

laboratorial; participação da patologia nas políticas de saúde e suas aplicações no desenvolvimento e 

auditoria de processos e resultados da atenção à saúde. Demais conhecimentos compatíveis com as 

atribuições das funções. 

 

Médico(a) Pediatra Ambulatorial   

Conhecimentos Específicos: O recém-nascido (RN): principais características e cuidados com o recém-

nascido de termo e o prematuro. Diagnóstico e tratamento das doenças mais comuns do RN. Displasia 

congênita do quadril. Diagnóstico diferencial e tratamento das infecções congênitas, diagnóstico diferencial 

da icterícia neonatal, anemia do prematuro, teste de triagem neonatal, triagem auditiva neonatal, reflexo 

vermelho. Reanimação ao nascimento de RN de baixo e alto risco, seguimento pós-alta de RN pré-termo. 

Quimioprofilaxia antirretroviral para o RN exposto ao HIV. Alimentação: aleitamento materno, orientações 

alimentares para lactente, pré-escolar, escolar e adolescente. Restrições ao aleitamento materno. 

Imunização: calendário oficial de vacinação e imunização em grupos de risco. Crescimento e 

desenvolvimento. Prevenção da desnutrição e da obesidade: atenção integral à criança em idade escolar, 

assistência individual e ações coletivas de saúde na creche e na escola. Adolescência: principais problemas 

de saúde do adolescente. Prevenção do tabagismo, do alcoolismo e do uso de drogas ilícitas. Afecções 

gastrointestinais: diarreia aguda e persistente, tratamento oral e endovenoso da desidratação, doença celíaca, 

constipação intestinal, refluxo gastresofágico, dor abdominal recorrente. Afecções de vias aéreas superiores: 

rinites, rinossinusopatias, otites, faringoamigdalites e laringites, estomatites, síndrome da apneia obstrutiva 

do sono, epistaxe. Afecções de vias aéreas inferiores, síndrome do lactente sibilante, asma, pneumonias, 

abordagem da tosse aguda e persistente, laringotraqueobronquites, difteria, bronquiolite viral aguda, 

diagnóstico da fibrose cística. Doenças infecciosas: celulites, doenças exantemáticas, coqueluche, 

leptospirose, meningites, parotidite epidêmica, dengue, influenza, candidíase, varicela, parasitoses intestinais, 

tuberculose, hanseníase, hepatites virais (A, B e C), diagnóstico inicial da AIDS. Doenças hematológicas: 

doença falciforme, diagnóstico diferencial das policitemias, anemias em geral, anemia hemolítica por 

deficiência enzimática (G6PD), leucemia linfocítica aguda, doenças hemorrágicas, púrpura trombocitopênica 
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idiopática (PTI), coagulopatias, hemofilia. Afecções do trato geniturinário: infecções do trato urinário, 

glomerulonefrite difusa aguda, síndrome nefrótica idiopática, insuficiência renal aguda, diabetes insipidus, 

vulvovaginites, postites. Diagnóstico das imunodeficiências primárias e secundárias. Doenças 

reumatológicas: artrites e artralgias: principais etiologias e diagnóstico diferencial na infância e adolescência. 

Doenças endocrinológicas: hipotireoidismo, hipertireoidismo, telarca precoce, puberdade precoce, 

ginecomastia, hirsutismo, criptorquidia, diabetes mellitus tipo I e tipo II. Doenças neurológicas: convulsões, 

meningites, transtorno do déficit de atenção e hiperatividade, autismo. Distúrbios de aprendizagem. 

Problemas oftalmológicos mais comuns na infância. Prevenção da ambliopia, conjuntivites e tracoma. 

Dermatopatias mais frequentes na infância e adolescência. Dermatoses do RN, dermatite atópica, dermatite 

seborreica, pitiríase alba, acne, micoses superficiais, dermatoviroses, impetigo, dermatozooparasitoses, 

queimaduras, urticária e angioedema. Cardiopatias: diagnóstico da insuficiência cardíaca congestiva, 

hipertensão arterial, criança com sopro, criança com cianose, cardiopatias congênitas, endocardite infecciosa, 

miocardite, arritmias cardíacas. Diagnóstico precoce das neoplasias mais comuns na infância. Dores 

recorrentes: abdominal, cefaleia e dor em membros. Adenomegalias e hepatomegalias: principais etiologias 

e diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Problemas cirúrgicos mais comuns na infância e 

adolescência. Hérnia umbilical, inguinal, inguinoescrotal, fimose, parafimose, apendicite. Abuso e maus-

tratos: aspectos psicossociais, diagnóstico e conduta. Prevenção de acidentes na infância e adolescência. 

SARS-CoV-2/Covid-19.  

 

Médico(a) Pediatra Urgência e Emergência 

Conhecimentos Específicos: Condições de saúde da criança brasileira. Organização da atenção à criança. 

Alimentação da criança. O recém-nascido normal e patológico. Programa de imunização. Crescimento e 

desenvolvimento. Desnutrição proteico-calórica. Anemias na infância. Diarreia aguda e crônica na criança. 

Cardiopatias na criança. Doenças respiratórias na criança. Doenças no trato geniturinário na criança. Doenças 

autoimunes e colagenoses na criança. Doenças infectocontagiosas mais frequentes na criança. Parasitoses 

intestinais. Dermatoses mais frequentes na criança. Convulsões na criança. Principais problemas ortopédicos 

na criança. Diagnóstico diferencial e procedimentos frente aos sinais e sintomas mais frequentes na criança. 

Patologias cirúrgicas mais frequentes na criança. Insuficiência cardíaca. Choque. Ressuscitação 

cardiopulmonar. Cetoacidose diabética. Acidentes na infância: prevenção e tratamento. Abordagem da 

criança politraumatizada. Síndrome de maus-tratos. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Estratégias 

de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. 

Médico(a) Pneumologista 

Conhecimentos Específicos: Função e estrutura do sistema respiratório. Procedimentos diagnósticos em 

pneumologia. Avaliação por métodos de imagem em pneumologia. Testes de função pulmonar. Asma 

brônquica. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Bronquiectasia. Fibrose cística. Reabilitação respiratória. 

Nutrição nas pneumopatias. Pneumonia comunitária. Pneumonia hospitalar. Abscesso pulmonar. 

Tuberculose. Micoses pulmonares. Doenças pulmonares parenquimatosas difusas. Pneumonite de 

hipersensibilidade. Sarcoidose. Tromboembolismo pulmonar. Hipertensão pulmonar. Neoplasias de pulmão. 

Doenças da pleura, mediastino e diafragma. Distúrbios respiratórios do sono. Transplante pulmonar. Cirurgia 

redutora do volume pulmonar. Rinossinusites e traqueobronquites. Doenças ocupacionais respiratórias. 

Nódulo pulmonar solitário. Tabagismo e doenças relacionadas ao tabaco. Insuficiência respiratória aguda. 
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Síndrome do desconforto respiratório agudo. Epidemiologia das doenças respiratórias. Medicina baseada em 

evidências. Ventilação mecânica. SARS-CoV-2/Covid-19. 

 

 

Médico(a) Pneumologista Pediátrico 

Conhecimentos Específicos: Anatomia e função do trato respiratório: anatomia, fisiologia e crescimento do 

trato respiratório; Mecanismos de defesa do trato respiratório; Estrutura e função da mucosa respiratória. 

Doenças do trato respiratório superior: Rinite e sinusite; Faringite, amigdalite, otite média, aguda e crônica. 

Laringite, laringotraqueobronquite e epiglotite. Doenças do trato respiratório inferior: bronquiolite aguda e 

bronquiolite obliterante; Pneumonia aguda viral e bacteriana, pneumonia atípica; Programa IRA; Pneumonia 

no imunodeprimido; Derrame pleural; Abscesso pulmonar. Doenças crônicas do trato respiratório: abordagem 

e conduta das pneumonias crônicas e recorrentes; Lactente sibilante; Asma; Fibrose cística; Discenisia ciliar 

primária e secundária; Tuberculose e micobactérias atípicas; Micoses pulmonares; Hemossiderose pulmonar; 

Tumores intratorácicos; Malformações congênitas do trato respiratório; Proteinose alveolar, cor pulmonale, 

sarcoidose. Comprometimento pulmonar em situações especiais: imunodeficiências, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, doença do colágeno, anemia falciforme, doença das células de Langerhans 

(Histiocitose X); Parasitoses com comprometimento pulmonar, síndrome de Loeffler; Insuficiência respiratória 

aguda e aspiração do corpo estranho; Hemorragia pulmonar e hemoptise; Apneia obstrutiva do sono e 

síndrome da morte súbita do lactente. Doenças do período neonatal: diagnóstico diferencial das doenças 

respiratórias no período neonatal; Doenças de membrana hialina; Displasia broncopulmonar; Hipertensão 

pulmonar; Afecções respiratórias cirúrgicas do período neonatal; Infecções pulmonares congênitas e 

adquiridas. Terapêuticas das doenças respiratórias: inaloterapias e dispositivos inalatórios; 

Broncodilatadores, corticosteroides orais e inalatórios, antileucotrienos e xantinas; Antibióticos oral, parenteral 

e inalatório; Oxigenioterapia nas doenças agudas e crônicas; Imunização e prevenção das doenças 

respiratórias. Prova de função pulmonar e espirometria. 

 

Médico(a) Psiquiatra Ambulatorial 

Conhecimentos Específicos: Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, classificação, 

quadros clínicos. Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das epilepsias, 

manifestações principais, tratamentos. Transtorno afetivo bipolar e suas manifestações: conceito, 

classificação e tratamento. Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, 

conduta terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica. 

Psicofarmacoterapia: classificação e indicações principais. Eletroconvulsoterapia: principais tipos e 

indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, indicações principais. Transtornos 

de personalidade: conceito e abordagem terapêutica. Psiquiatria social e saúde mental. História da Psiquiatria. 

Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria forense. Política da saúde 

mental. Psiquiatria comunitária. Psiquiatria de setor: preventivismo. Antipsiquiatria. Transtorno ansioso 

generalizado: conceito, classificação e tratamento. Depressão unipolar: conceito e abordagem terapêutica. 

Atuação do psiquiatra na Atenção Básica. Ética dos profissionais de saúde mental: responsabilidades, 

atribuições, sigilo, compromisso com atualização do conhecimento. Reforma Psiquiátrica. Legislação em 

saúde mental (Lei Federal nº 10.216/01, nº 3.088/11 e nº 336/02), conteúdo e repercussão na prática 

assistencial. Política Nacional de Saúde Mental. Ética e legislação profissional. 
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Médico(a) Psiquiatra Pediátrico 

Conhecimentos Específicos: Desenvolvimento infantil: aspectos cognitivos e afetivos. Exame psiquiátrico e 

exames complementares em psiquiatria da infância e adolescência. Classificação diagnóstica em psiquiatria 

da infância e da adolescência. Transtornos mentais orgânicos na infância e adolescência. Drogadição na 

infância e adolescência. Esquizofrenia na infância e adolescência. Transtornos do humor (depressão e mania) 

na infância e adolescência. Transtorno de ansiedade na infância e adolescência. Razões ao estresse. 

Transtorno alimentares na infância e adolescência. Transtornos do sono na infância e adolescência. 

Transtornos do controle dos esfíncteres na infância e adolescência. Transtornos de tique e do hábito na 

infância e adolescência. Transtorno de deficit de atenção/hiperatividade na infância e adolescência. Retardo 

mental. Manifestações psiquiátricas da epilepsia na infância e adolescência. Transtornos invasivos do 

desenvolvimento. Transtornos específicos do desenvolvimento. Transtornos emocionais do comportamento. 

Transtornos psicológicos ligados a doenças sistêmicas –psiquiatria de ligação na infância e adolescência. 

Abuso físico e sexual na infância e adolescência. Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos na infância e 

adolescência. Ética em psiquiatria na infância e adolescência. Psicofarmacoterapia na infância e 

adolescência. Psicoterapia na infância e adolescência. Prevenção em psiquiatria da infância e adolescência. 

Modelos de reabilitação em psiquiatria da infância e adolescência. Modelos de atendimento em psiquiatria da 

infância e adolescência em saúde pública. 

 

Médico(a) Radiologista e Diagnóstico por Imagem 

Conhecimentos Específicos: Física e efeitos biológicos das radiações. Técnicas radiológicas. Formação de 

imagem radiográfica e controle de qualidade. Proteção radiológica. Fundamentos da tomografia 

computadorizada e da ressonância magnética. Contrastes radiológicos. Imagenologia do tórax. Doenças 

pleuropulmonares. Massas torácicas. Tórax nas emergências. Tórax em pediatria. Alterações intersticiais, 

alveolares e mistas. Imagenologia do aparelho digestivo. Métodos e patologias mais comuns. Abdome agudo. 

Estudo contrastado. Aparelho digestivo em pediatria. Aparelho urinário. Imagenologia do aparelho urinário. 

Massas renais. Trauma renal. Estudo contrastado. Aparelho urinário em pediatria. Sistema 

musculoesquelético. Imagenologia das lesões osteomusculares/articulares. Doenças inflamatórias. Massas 

tumorais. Coluna vertebral. Crânio e face (órbita e seios da face). Primeiros socorros. Choque anafilático. 

Imagenologia do S.N.C., do T.C.E., do A.V.C. e do S.N.C. em pediatria. Mamografia. Técnicas de 

posicionamento. Tumores benignos. Tumores malignos. Radiologia intervencionista. Densitometria óssea. 

Sistema cardiovascular. Bases físicas da ultrassonografia. Ultrassonografia do abdome total, do tórax, do 

pescoço, obstétrica e de partes moles. Noções básicas de Doppler. Ultrassonografia intervencionista. 

Médico(a) Reumatologista 

Conhecimentos Específicos: Epidemiologia das doenças reumáticas. Estrutura, fisiologia e fisiopatologia 

do tecido conjuntivo. Estrutura, fisiologia e fisiopatologia do sistema imunológico. Farmacologia das drogas 

antirreumáticas/terapêuticas experimentais. Diagnóstico e tratamento: artrites inflamatórias infecciosas. 

Doenças hematológicas sistêmicas, doenças articulares regionais e as relacionadas com as estruturas. 

Doenças degenerativas. Doenças metabólicas dos ossos, das articulações e dos músculos. Doenças 

reumatológicas associadas a outros aparelhos e sistemas. Doenças da coluna. Miscelânea. 

Fibromialgia/síndrome das pernas inquietas/dor psicogênica. Dor. Doença articular neuropática. Amiloidose. 
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Sarcoidose. Artrites associadas às alterações dos diversos metabolismos. Osteoartropatia hipertrófica. 

Doenças ósseas e do tecido conjuntivo, relacionadas à genética e ao desenvolvimento. 

Médico(a) Urologista 

Conhecimentos Específicos: Embriologia do sistema geniturinário. Anomalias do sistema geniturinário. 

Anatomia do sistema geniturinário. Litíase do trato geniturinário. Infecções do trato geniturinário. Traumatismo 

do sistema geniturinário. Neoplasias do sistema geniturinário. Bexiga neurogênica. Doenças vasculares do 

aparelho geniturinário. Doenças de Peyronie. Tuberculose do aparelho geniturinário. Doenças específicas do 

escroto. Urgências do aparelho geniturinário. Doenças sexualmente transmissíveis. Impotência sexual. 

Infertilidade. Estados intersexuais. Tumores: próstata, pênis, testículo, bexiga, renais e das adrenais. 

Uropediatria. Anatomia cirúrgica. Transplantes: seleção e complicações. 

Médico(a) Veterinário 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Lei Federal nº 9.605/98 – Lei de Crimes contra o Meio Ambiente. Instrução Normativa IBAMA nº 004 de 04 

de Março de 2002. Instrução Normativa IBAMA nº 169 de 20 de fevereiro de 2008. Instrução Normativa IBAMA 

179 de 25 de junho de 2008. Resolução SMA 73 de 02 de novembro de 2008 – Licenciamento Ambiental 

Fauna Silvestre. Portaria IBAMAnº 1.522 de 19 de dezembro de 1989 – Fauna Brasileira Ameaçada de 

Extinção. Lei Municipal nº 7.839/20 – Código de Proteção e Bem-Estar Animal. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Epidemiologia básica e aplicada: cadeia de transmissão de doenças; medidas de controle e erradicação de 

doenças infecciosas e parasitárias; meios e métodos de diagnóstico; patologia geral e veterinária; exame 

necroscópico; técnicas de contenção física e química de animais silvestres; clínica médica e cirúrgica de aves, 

mamíferos e répteis; anestesiologia em aves, mamíferos e répteis; coleta e conservação de amostras 

biológicas; patologia clínica; manejo sanitário e biosseguridade em coleções zoológicas; zoonoses; medicina 

da conservação; nutrição de animais silvestres e animais domésticos em cativeiro; métodos de eutanásia de 

animais silvestres e animais domésticos; técnicas de controle reprodutivo; controle de animais sinantrópicos; 

comportamento animal e conhecimento em urgência e emergência em animais domésticos. 


